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DECRETO Nº. 069/2021  

14/07/2021 
 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DADOS 

COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“LOTEAMENTO PORTAL DO SOL” APROVADO ATRAVÉS 
DO DECRETO Nº 097/2015 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.015. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, 
de 19/11/2014 (que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, remembramento e 
desmembramento), 

 
CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial “LOTEAMENTO 
PORTAL DO SOL”, através do Decreto Lei Municipal nº 097/2015 de 23 de dezembro de 2015, 
que caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 40,75 % (quarenta inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento) da área dos lotes comercializáveis, de conformidade com o 
parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014. 
CONSIDERANDO o Decreto Lei Municipal nº 009/2020 de 15 de fevereiro de 2020 o qual 
manteve caucionado o Lote nº 03 da Quadra nº 08 do Loteamento Residencial “LOTEAMENTO 
PORTAL DO SOL”. 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário GOMES E GOETTEN IMÓVEIS 
LTDA – CNPJ Nº 14.734.410/0001-70, solicitando o descaucionamento parcial de lotes haja vista 
a conclusão das obras de infraestrutura; 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de seu 
responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti, que atesta o cumprimento da execução das 
obras, RESOLVE: 

 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º. Fica descaucionado o Lote: 
a) Lote n° 03 da Quadra n° 08 com a seguinte área: 
Lote n° 03 com 236,00 m² (matrícula 35.729)  
Área da Quadra 08 = 236,00 m²  

 
Do supracitado loteamento, devendo o proprietário, às suas expensas, providenciar as medidas 
cabíveis junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do sul, Estado do 
Paraná. 

Art. 2º. O descaucionamento dos lotes do artigo anterior é motivado pelo cumprimento 
parcial de execução de infraestrutura, conforme Termo de Vistoria de Realização de Obras – TVRO, 
engenheiro civil Rodrigo Soares Peixoto, CREA nº 17.092/D, datado de 03 de março de 2.021. 

Art. 3º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

VALDEMIR DOMINGOS SCARPARI 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº. 071/2021  

16/07/2021 
 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO PARCIAL DE 

LOTES DADOS COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“LOTEAMENTO COQUEIRAL” APROVADO ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 038/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2.016. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, 
de 19/11/2014 (que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, remembramento e 
desmembramento), 

 
CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial “LOTEAMENTO 
COQUEIRAL”, através do Decreto Lei Municipal nº 038/2016 de 06 de junho de 2016, que 
caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 47,17 % (quarenta e sete inteiros 
e dezessete centésimos por cento) da área dos lotes comercializáveis, de conformidade com o 
parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014. 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelos proprietários MARCOS LUIZ SCHINETSKI 
DO NASCIMENTO – CPF nº 544.468.809-34, e ZILMARA MINSKI DO NASCIMENTO – CPF 
nº 583.307.049-04, solicitando o descaucionamento parcial de lotes haja vista a conclusão das obras 
de infraestrutura; 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de seu 
responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti, que atesta o cumprimento da execução 
parcial das obras; 
 

DECRETA 
Art. 1º. Ficam descaucionados os Lotes: 

a) Lote n° 03 da Quadra n° 04 com a seguinte área: 
Lote n° 03 com 216,00 m² (matrícula 36.334)  
Área da Quadra 04 = 216,00 m²  

 
b) Lote nº 07 da Quadra 07, com as seguinte área:  

Lote 07 da Quadra 07 com 220,35 m² (matrícula 36.363)  
Área da Quadra 02 = 220,35 m²  

 
Do supracitado loteamento, devendo o proprietário, às suas expensas, providenciar as 

medidas cabíveis junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná. 

Art. 2º. Os lotes remanescentes do termo de caução são suficientes como garantia para 
execução do restante das obras de infra estrutura. 

Art. 3º. O descaucionamento dos lotes do artigo anterior é motivado pelo cumprimento 
parcial de execução de infraestrutura, conforme Termo de Vistoria de Realização de Obras – TVRO, 
engenheiro civil Rodrigo Soares Peixoto, CREA nº 17.092/D, datado de 08 de julho de 2.021. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

VALDEMIR DOMINGOS SCARPARI 
Prefeito Municipal em Exercício 
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DECRETO Nº. 072/2021  

22/07/2021 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 
suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

 Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 8042, de 30 de junho de 2021, resolve; 
 

D E C R E T AR: 
 
 

Art. 1º. Institui a restrição provisória de circulação de pessoas e veículos em espaços 
e vias públicas, no período das 23h30 às 5 horas, do dia 23 de julho de 2021 a 29 de julho de 2021. 

Art. 2º.  Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas das 23h30 às 5 horas, do dia 
23 de julho de 2021 a 29 de julho de 2021, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais, em todas as suas modalidades; 

§ 1º. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo em todo o território do Município de Laranjeiras do Sul nos termos da Lei 028/2015 e 
suas alterações. 

Art. 3º. Permanece suspenso o funcionamento dos seguintes serviços e atividades, até 
às 05 horas do dia 29 de julho de 2021:  
I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, 
circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais 
como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos; 
III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico; 
IV - casas noturnas e atividades correlatas; 
V – todo e qualquer tipo de reuniões presenciais, mesmo as de interesse público, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços 
de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

a) Ficam excetuados da proibição prevista no inciso V, as reuniões de interesse público e 
encontros ou reuniões que se destinam a capacitações, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela vigilância epidemiológica e com limitação de público; 

b) Empresas do município que realizarem qualquer tipo de celebração, festas, comemorações, 
encontros corporativos, terão seus alvarás cassados, bem como receberão multa aos 
proprietários e colaboradores, nos termos da Lei Municipal; 

c) As confraternizações, comemorações e encontros familiares mencionadas no inciso V, caso 
realizadas somente poderão ocorrer no âmbito do núcleo familiar. 

VII – Mantem-se as aulas da rede privada de ensino, podendo ser realizadas através de sistema 
híbrido ou semi-presencial desde que autorizado pelos pais ou responsável legal, devendo obedecer 
aos protocolos sanitários aprovados pela Vigilância Sanitária do Município de Laranjeiras do Sul; 

a) As aulas da rede municipal de ensino, das turmas do jardim I ao 5º ano, deverão retornar 
obedecendo o protocolo previsto no Decreto 64/2021;  

b) As aulas da rede Estadual de ensino são de competênca do Governo Estadual, não estando 
regulamentadas neste decreto; 

Art. 4º.   Fica autorizado o funcionamento dos serviços e atividades essenciais e não-
essenciais, aos domingos até 29 de julho de 2021, de acordo com o alvará de funcionamento, 
limitado o horário as 23h30, excetuados os seguintes: 
I  - captação, tratamento e distribuição de água; 
II - funerários; 
III - serviço postal e o correio aéreo nacional; 
IV - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 
V - transporte e entrega de cargas em geral; 
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
VII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos 
para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia, além de produção, transporte, distribuição e comercialização de gás natural; 
VIII - iluminação pública; 
IX - comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 
X – táxi, mototáxi, rodoviária municipal e serviços de transporte por aplicativo; 
XI - assistência veterinária para pequenos animais em regime de urgência e emergência; 
XII - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção 
da vida animal, sob regime de plantão; 
XIII – serviços mecânicos, oficina, borracharia, autoelétricos, sob regime de plantão; 
XIV - assistência médica e hospitalar; 
XV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e 
produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares 
XVI - imprensa; 
XVII - segurança privada; 

Art. 5º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade, do dia 23 de julho de 2021 até 
dia 29 de julho de 2021: 
I –  as práticas religiosas como missas e cultos evangélicos devem atender com capacidade máxima 
de público de até 35% (trinta e cinco por cento); 
II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 23h30 

horas, de segunda a sábado, com limitação de 50% de ocupação; 
III – restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 23h30 horas, de segunda a domingo, incluindo 
feriados, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento até as 00 horas na 
modalidade delivey, exceto para bebidas alcoólicas; 

a) os estabelecimentos ficam obrigados a realizar a identificação do espaçamento entre as 
mesas que não poderão ser utilizadas, ainda realizar desinfecção quando houver a 
desocupação das mesas utilizadas; 

IV – A prática de esportes coletivos fica autorizada, desde que respeitados todos os protocolos 
sanitários, como o uso de máscara de proteção e a higienização dos ambientes e instrumentos 
utilizados na prática do esporte. 

a) Esportes de rendimento mesmo aqueles de contato físico, cuja autorização depende de 
protocolo sanitário apresentado pelas Federações e aprovado pelo Comitê, estão permitidos, 
desde que sem público; 

V - O funcionamento de farmácias após as 23h30 somente na modalidade delivery. 

 
Art. 6º. EXCEPICIONALMENTE no dia 26 de julho de 2021, FERIADO 

MUNICIPAL DA PADROEIRA DO MUNICIPIO, NOSSA SENHORA DE SANT’ANA, 
conforme Lei 005/2012, de 07 de março de 2012, o funcionamento das atividades essenciais e 
não essenciais seguem o determinado para domingo. 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá intensificar a fiscalização de 
estabelecimentos públicos e privados, quanto ao cumprimento das medidas de contenção de 
disseminação do Covid-19, podendo utilizar efetivo adicional de fiscais sanitários, agentes de 
endemias e agentes comunitários de saúde nos termos da portaria nº 044/2021. 

Art. 8º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14.019/2020 é obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos. 

Art. 9º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das disposições 
estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às penalidades de 
MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento, 
previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 029/2020 e Lei Estadual nº 20.189/2020. 

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

 
VALDEMIR DOMINGOS SCARPARI 

Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N.º 160/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª JAQUELINE 
DAYANE RUDKE, Matrícula de nº 40371-1, Auxiliar de Manutenção e Conservação 
I, Nível (A-03) do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 
27/07/2021 em razão de manifestação de suspensão da licença concedida através 
da Portaria de nº 118/2020 de 08/05/2020 com o término previsto para 11/05/2022 
mediante requerimento apresentado pela Servidora e deferido pelo Sr Prefeito 
Municipal. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 21 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valdemir Domingos Scarpari 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS  DDAA  
AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  FFAAMMIILLIIAARR  EE  DDOO  EEMMPPRREEEENNDDEEDDOORR  FFAAMMIILLIIAARR  RRUURRAALL,,  DDEESSTTIINNAADDOO  

AAOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  NNAACCIIOONNAALL  DDEE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  
EESSCCOOLLAARR//PPNNAAEE,,  DDUURRAANNTTEE  AANNOO  LLEETTIIVVOO  DDEE  22002211..  

  
CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNºº  0011//22002211--PPMMVV  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº..  0044//22002211--PPMMVV  
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através do Setor de Licitações, atendendo 
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, realiza chamada pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, destinados ao atendimento do programa nacional de alimentação 
escolar/PNAE, durante ano letivo de 2021. 
 
Os envelopes poderão ser protocolados até o dia 17 de agosto de 2021. 
AA  aabbeerrttuurraa  ddooss  eennvveellooppeess  ssee  ddaarráá  ààss  99hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  1177  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002211..  
  
Caso haja necessidade a administração municipal poderá marcar novas datas para análise 
da documentação e posterior credenciamento dos interessados. 
 
O edital deverá ser retirado no setor de licitações na Prefeitura Municipal. 
 

VViirrmmoonndd,,  2222  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002211..  
  
  
  

EEllaaiinnee  LLooppeess  MMuussiikkaa  
PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 220, DE 20 DE JULHO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 

em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. EMERSON PILARSKI, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 5.896.422-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 983.125.109-15 para o cargo de 

Diretor Departamento de Transporte Escolar, Lotado na Secretaria de Educação, sob símbolo 

CC3, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de julho de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  36371148  
_____________________________________________________________________________________ 

 
 
 

 

                     DECRETO N.º 222, DE 21 DE JULHO DE 2021. 
 
 

Designa Servidor que menciona. 

 

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS RESOLVE, 

 

DESIGNAR: 

 

   Art. 1º. – Fica designado, o servidor público municipal JONES NEGRI, 

portador da Cédula de Identidade nº. 5038944939 SSP/RS e inscrito no CPF sob nº. 

562.519.980-91, ocupante do cargo de Médico Veterinário, para ser Chefe/Responsável 

Técnico pelo serviço de inspeção municipal “SIM”. 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 
 

PORTARIA N° 28, DE 21 DE JULHO DE 2021. 
 

Ementa: Designa servidores para a função de 
fiscal e responsável do Serviço de Inspeção 
Municipal de Nova Laranjeiras, e da outras 
providências. 

 
  O Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS,  PREFEITO MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e 
Constituição Federal, resolve. 
 

  CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 107, de 23 de junho de 1995 que 

dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, que é de 

competência da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os servidores a baixo relacionados para exercer as funções de Fiscal e 
Responsável do Serviço de Inspeção Municipal – SIM e Administrativo no âmbito da Secretaria 
de Agropecuária, Meio Ambiente, Indústria e Comércio.     

 
    NOME/ MATRICULA              TIPO FUNÇÃO 
JONES NEGRI   
30 horas mensais 

Médico Veterinário Chefe, Responsável 
Técnico e Fiscal. 

GILSARA DALVANA BRAGA 
30 horas mensais 

Chefe de Divisão de Recursos Naturais Auxiliar 
Administrativo 

 
Art. 2º - Os servidores  designados em razão do poder de polícia administrativa 

exercerão todas as atividades, inerentes à função de fiscal e administrativo, tais como: inspeção, 
vistoria e fiscalização sanitária, lavratura do auto de infração sanitária, instauração de processo 
administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento, interdição e apreensão cautelar 
do produto, fazer cumpri as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos 
processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 21 de julho de 2021. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2021-PMNL 

  
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .55 5/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 09 de Agosto de 2021 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 65/2021-
PMNL, cujo objeto é a aquisição de sementes  de milho, adubo e uréia para 
compor o pacote agrícola .  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  21 de Julho de 2021.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021-PMNL 

 
Objeto: Aquisição de kits de enxoval  de bebê para atender o Projeto Mamãe 
Feliz ,  para o per íodo de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro  
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito  
Munic ipal,  Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de 
ident idade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e  
domici l iado na Rua Santa Catar ina, nº 1721, Bairro Centro,  CEP 85.350-000, Nova 
Laranje iras  -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa DIGITO 
COMERCIAL -  EIRELI ,  com sede na Rua Rio de Janeiro,  nº 464, Sala 02, Bairro 
Centro, CEP 85,801-030, Cascavel -  PR, e inscrita no CNPJ sob nº 00.061.511/0001-
13 ,  representada pelo Sr.  ANTONIO DE JESUS BASSI,  brasi le iro,  empresário,  
portador da Carteira  de Ident ida de RG nº 1 .889.463-7 SESP/PR, inscrito  no CPF nº 
301.633.909-91 ,  residente e domici l iado na Rua Osvaldo Cruz,  nº 1637, Bairro 
Neva, CEP 85.802-160, Cascavel -  PR, à saber :  
 
DIGITO COMERCIAL EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 BANHEIRA PLASTICA 30 LITROS Banheira plástica 
capacidade 30 litros, com ralo para escoamento de 
água. Cores: verde e amarelo.  

CAJOVIL UN 150,00 39,89 5.983,50 

1 2 CUEIRO FLANELADO PARA BEBÊ Nas cores verde e 
amarelo.  

BERCINHO UN 150,00 6,89 1.033,50 

1 6 MANTA BEBÊ DE SOFT/MICROFIBRA Nas cores 
verde e amarelo.  

MINASREY/
PARAPIPI 

UN 150,00 14,89 2.233,50 

1 7 SABONETE INFANTIL Neutro glicerinado testado 
dermatologicamente.  

POMPOM UN 150,00 2,59 388,50 

TOTAL 9.639,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 9.639,00 (Nove Mil,  Seiscentos e Trinta e Nove 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04970 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 22 de julho de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021-PMNL 

 
Objeto: Aquisição de kits de enxoval  de bebê para atender o Projeto Mamãe 
Feliz ,  para o per íodo de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro  
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito  
Munic ipal,  Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de 
ident idade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e  
domici l iado na Rua Santa Catar ina, nº 1721, Bairro Centro,  CEP 85.350-000, Nova 
Laranje iras  -  PR.  
 
Consideram-se registrados os  preços do Detentor da Ata:  A empresa STAR 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ,  com sede na Rua Publ io Pimentel,  nº  
2213, Bairro Santa Cruz,  CEP 85.806 -125, Cascavel -  PR, e inscr ita no CNPJ sob nº  
40.087.572.0001/74 ,  representada pelo Sr.  EDISSON LUIZ SCHITICOSKI,  brasi leiro ,  
empresário,  portador da Carteir a de Identidade RG nº 4.902.862 -8 SESP/PR, 
inscr ito no CPF nº 524.576.569-15 ,  residente e domici l iado na Rua Jericoacoara, nº  
376, Bairro F loresta,  CEP 85.814 -815, Cascavel -  PR, à saber:  
 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 3 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO "P" 
EMBALAGEM C/42 UNIDADES Fralda descartável infantil 
tamanho "P" embalagem com 42 unidades. (Composicao: 
filme de polietileno, polpa de celulose, gel (polimero 
superabsorvente), nao tecido de polipropileno, adesivo 
termoplastico, fios de elastico e fita adesiva, componentes 
atoxicos nao propensos a causar irritacao na pele).  

GURI-
GURIA 

PC 150,00 32,80 4.920,00 

1 8 SHAMPOO INFANTIL 200ML  Dermatogicamente testado.  T. 
ANJINHOS 

UN 150,00 9,98 1.497,00 

TOTAL 6.417,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 6.417,00 (Seis Mil ,  Quatrocentos e Dezessete 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04970 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 22 de julho de 2021.  



Sexta-feira  |||  23 de Julho de 2021 Publicação oficialEdição 3692
2A

 

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021-PMNL 

 
Objeto: Aquisição de kits de enxoval  de bebê para atender o Projeto Mamãe 
Feliz ,  para o per íodo de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro  
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito  
Munic ipal,  Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de 
ident idade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e  
domici l iado na Rua Santa Catar ina, nº 1721, Bairro Centro,  CEP 85.350-000, Nova 
Laranje iras  -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  V H 
FERNANDES ALVES LTDA ,  com sede na Rua Pio XII ,  nº 3616, Sala 01, Bairro  
Cancel l i ,  CEP 85.811-120, Cascavel  -  PR, e inscr ita  no CNPJ sob nº  
41.857.936/0001-10 ,  representada pelo Sr.  VITOR HUGO FERNANDES ALVES,  
brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de Ident idad e RG nº 13.102.132-1 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 113.966.639-83 ,  residente e domici l iado na Rua 
Osvaldo Cruz,  nº 3840, Bairro Cancell i ,  CEP 85.811 -110, Cascavel -  PR, à saber:  
 
VH FERNANDES ALVES LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtd Preço Preço total 

1 4 KIT BODY BEBE LONGO E MIJÃO  Tamanhos RN, P e M.  YASMIIN UN 450,00 13,89 6.250,50 
1 5 KIT COM TOCA MEIA E LUVA Nas cores verde e amarelo.  YASMIN UN 150,00 11,89 1.783,50 
1 9 TOALHA DE BANHO PARA BEBÊ Nas cores verde e amarela.  YASMIN UN 150,00 18,79 2.818,50 

TOTAL 10.852,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 10.852,50 (Dez Mil,  Oitocentos e  Cinquenta e Dois  
Reais e Cinquenta Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto  desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04970 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
 
 
 

 

2 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 22 de julho de 2021.  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 55/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de conjuntos de uniformes 
escolares, tênis, máscaras e mochilas, para distr ibuição aos alunos da 
rede municipal  de ensino , e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s 
empresas adjudicadas:  
LOTE: 1 -  V LOMES DO NASCIMENTO E CIA LTDA ,  com o valor total de 
R$ 165.992,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil,  Novecentos e Noventa e 
Dois Reais);  
LOTES: 2 e 3 -  RAFAEL F FERNANDES -  ME,  com o valor total de R$ 
84.200,00 (Oitenta e Quatro Mil e Duzentos Reais) ;  
LOTE: 4 -  PONTO COM BRINDES LTDA -  EPP,  com o valor total de R$ 
6.630,00 (Seis Mil ,  Seiscentos e Trinta Reais );  
LOTE: 5 -  PAULO VIEIRA PINTO PROMOÇÕES,  com o valor total de R$ 
49.400,00 (Quarenta e Nove Mil e Quatrocentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 22 de Julho de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
AUTOMOTOR SEMINOVO, TIPO PICK-UP COM CABINE 
DUPLA, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2018, 
CAPACIDADE PARAMÍNIMA PARA 04 PESSOAS, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 14/07/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
GRISAUTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 
07.843.353/0001-00. 
 
 
No valor total de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e 
duzentos reais ). 
 
 

 
Pinhão - PR, 22 de julho de 2021. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
   LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
            MEI/ME/EPP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 057/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO E RECARGAS DE EXTINTORES E DEMAIS 
ITENS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/07/2021 ATÉ 
09/08/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 23/07/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 09/08/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 09/08/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 300/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 DE JULHO DE 2021. 
                     

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de peças mecânicas e elétricas novas, bem como serviços de 
mão de obra para reposição em veículos da frota municipal, além de serviços de 
torno, solda e corte maçarico, para recuperação de peças em geral de máquinas e 
implementos agrícolas, através da Secretaria Municipal de Administração de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

Data de Abertura: 09/08/2021. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de julho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 098/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COMFIBRA – PROVEDOR DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 098/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 11 DE JULHO DE 2019, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
REDE, DISTRIBUÍDA NAS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 10 DE JULHO DE 2022, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 09/07/2021. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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DECRETO Nº. 154/2021. 

De 21 de julho de 2021. 

EMENTA:  Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente da 

COVID-19 no âmbito do município de Porto 

Barreiro, e dá outras providências .  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF , Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei ,  

CONSIDERANDO  a evolução dinâmica da pandemia, que 

pressupõe a adoção de medidas de acordo com o momento enfrentado pelo 

Município, sua situação atualizada, sua capacidade hospitalar e a análise 

dos impactos econômicos e sociais;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto 150/2021 por 

15 dias, estendendo seu prazo até 05 de agosto de 2021. 

 

Art. 2º  Fica proibido, no período de vigência deste decreto, a 

realização de eventos públicos  e part iculares, de qualquer natureza, com 

mais de 20 (vinte) pessoas. 

 

Art. 3º  A partir de 21 de julho (quarta-feira) f ica autorizado o 

retorno das aulas e atividades escolares presenciais, tanto na rede pública 
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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estadual quanto na municipal,  devendo ser  cumpridas todas as regras 

contidas na Resolução nº 98/2021 da SESA com suas alterações 

posteriores e as normativas da Vigilância Sanitária Municipal .  

Parágrafo único - Na rede pública municipal o retorno das 

aulas se dará na forma e modalidade a serem regulamentadas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as determinações em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 21 de julho de 2021. 

 

 

                           

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  FFRRAACCAASSSSAADDAA  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0033//22002211--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através da Comissão 

Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto 104/2021, torna 
público que tendo realizado em 02 de julho às 13:30 hs e em 12 de julho 
de 2021 às 14:00 hs, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 
003/2021, tipo menor preço global, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO DE CONFECÇÕES, EM ESTRUTURA 
PRÉ-MOLDADO; DECLARA, que a empresa JOSEMARI CRISTINA 
DINIZ ME, única proponente, não atendeu a todos os cri térios de 
habilitação e por isso foi inabilitada . Diante do exposto declaramos a 
licitação em epígrafe FFRRAACCAASSSSAADDAA. 

 
Cantagalo/PR, 22 de julho de 2021. 

  
  

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua: Cinderela, 379 – Centro – 85160-000 – Fone: (42)3636-1185 

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL N. 130/2021 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 

XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL SR. JOÃO KONJUSNKI, em   conjunto com a 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso 

de suas atribuições legais, considerando: 
 
 
Considerando que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos 

e democráticos de discussão e articulação coletivas em torno de propostas e estratégias 

de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada 

para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos 

anos; 

 
Considerando o objetivo da Conferência Municipal de Assistência Social, que é avaliar 

a situação da assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema 

Único da Assistência Social, conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS 

nº 270/1995. 

 
Considerando a Convocação da 12ª Conferência Nacional de Assistência Social, pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS que será nos dias 7 a 10 de dezembro 

de 2021, com o tema "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com 

financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social". 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social com o fim de avaliar 

a situação atual da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 
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aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS, reafirmando o debate do tema nacional. 

 
Art. 2º A XII Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no dia 19, de 

Agosto de 2021 a partir das 13:30h. 

 
Art. 3º A XII Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema "Assistência 

Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar 

as desigualdades e garantir proteção social". 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da realização da XII Conferência Municipal, será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 5º A Conferência Municipal de Assistência Social, será organizada pela Comissão 

da Conferência, instituída através de Resolução pelo CMAS. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cantagalo, 21 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CRISTINA DOLIZETE DO AMARAL ZAVELINSKI 

Presidente do CMAS 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JOÃO KONJUNSKI - Prefeito 
Municipal 
Dados: 2021.07.22 13:49:35 -03'00'

 
 

DECRETO Nº 129/2021 
 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Inspeção Sanitária Industrial dos Produtos de 
Origem Animal – SIM/POA, como parte integrante da Lei MUNICIPAL N° 1.042/2018 e 
alterações;  
 
Art. 2º Caberá a Secretaria Municipal de Agricultura a implantação do cadastro, a efetiva 
fiscalização e o controle destas Taxas (nos casos em que não couber a isenção nos termos 
da Lei Municipal 1.147/2021); 
 
Parágrafo único - Caberá a Secretaria Municipal de Finanças a arrecadação e o repasse dos 
valores arrecadados à Secretaria Municipal de Agricultura, para o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural-FUNDERCAN (Lei 594/2005).  
    
Art. 3º Este Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, juntamente com o 
regulamento, devidamente publicado no site do prefeitura municipal de Cantagalo: 
http://www.eprefeituras.com.br/portal/cantagalo/portal-legislacao.php revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Cantagalo, 20 de Julho de 2021. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

JOÃO KONJUNSKI - Prefeito 
Municipal

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI - Prefeito Municipal 
Dados: 2021.07.22 10:52:47 -03'00'
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AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
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LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 20/2021 
 
SÚMULA: INSTITUIR O GRUPO TÉCNICO CONSULTIVO – 
GTC NO CONSÓRCIO ASSISCOP e DESIGNA SEUS 
MEMBROS, VISANDO À INSTÂNCIA PRIVILEGIADA DE 
NEGOCIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CONSENSOS QUANTO 
AOS ASPECTOS OPERACIONAIS DA EFETIVAÇÃO DOS 
ATENDIMENTOS MULTIPROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. 

 
O senhor ELIO BOLZON JUNIOR, Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por lei e amparado na Resolução SESA nº 1418/2020,  que Institui as diretrizes do 
Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, 
destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório Médico de Especialidades – AME no 
Paraná, e designa comissão para atuação no AME do ASSISCOP. 
RESOLVE: 
 
DA CARACTERIZAÇÃO 
 
Art. 1º - O Grupo Técnico Consultivo – GTC é a instância privilegiada de negociação e 
construção de consensos quanto aos aspectos operacionais da efetivação dos atendimentos 
multiprofissionais especializados no âmbito do território da Região de Saúde onde o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS gerencia o Ambulatório Médico de Especialidades 
– AME, respeitando os preceitos legais, normas, pactuações interfederativas, os 
instrumentos de gestão Municipais e Estadual e o Planejamento Regional Integrado – PRI. 

 
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 2º - O GTC será paritário, composto por 12 (doze) membros, que não farão jus a 
qualquer remuneração, considerando-se o exercício de suas funções como de relevância 
social.  
Art. 3º – Os membros do GTC serão indicados para o exercício de 02 (dois) anos, cabendo 
uma recondução por igual período, da seguinte forma: 
I - 3 (três) indicações do Conselho Regional de Secretários Municipais de Saúde – CRESEMS, 
representando três municípios, sendo seu gestor e um técnico indicado, aplicado o critério 
de um município de pequeno porte, um de médio porte e um de grande porte: 
§ 1º Atendendo o critério de Município de Pequeno Porte fica indicado pelo CRESEMS o 
Município de Porto Barreiro, sendo designado como representante o Secretário Municipal 
de Saúde Sr. Vilmar Rochi, portador do RG nº 3.324.790-7/PR e a servidora Sra. Vanusa 
Prior portadora do RG n.º 5.649.665-3/PR.  
§ 2º. Atendendo o critério de Município de Médio Porte fica indicado pelo CRESEMS o 
Município de Marquinho, sendo designada como representante a Secretária Municipal de 
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Saúde Sra. Maricléia Teles de Vargas, portadora do RG nº 9.184.913-5/PR e a servidora Sra. 
Luciane Huf, portadora do RG nº 8.752.687-9/PR.  
§ 3º. Atendendo o critério de Município de Grande Porte fica indicado pelo CRESEMS o 
Município de Laranjeiras do Sul, sendo designada como representante o Secretário 
Municipal de Saúde Sr. Valdecir Valick, portador do RG nº 5.370.548-0/PR e a servidora 
Sra. Suzamara Batista, portadora do RG nº 7.772.590-3/PR. 
II  3 (três) indicações da Secretaria de Estado da Saúde, através da Regional de Saúde, 
sendo que, a indicação deverá contemplar o Diretor da Regional, e dois técnicos de 
referência, sendo um para a Atenção Primária à Saúde – APS e um para a Atenção 
Ambulatorial Especializada:  
Parágrafo Único - Fica designado a Diretora da 5ª Regional de Saúde Sra. Eliane De Cácia 
Harmuch, portadora do RG nº 4.104.181-1/PR; a profissional técnica de referência Sra. 
Eliane Santos Cézar, portadora do RG nº 1.976.371-4/PR e a profissional técnica de 
referência Sra. Clarilene Claro dos Santos, portadora do RG nº 7.558.118-1/PR.  
III  3 (três) indicações do Consórcio Intermunicipal de Saúde, através da Presidência, 
sendo o Diretor Executivo e dois membros da equipe assistencial que acompanham o 
Programa QualiCIS: 
Parágrafo Único - Fica designado o Secretário Executivo do COMESP Sr. Osmar Daga, 
portador do RG nº 1.959.286-1/PR; como membros indicadas, a Sra. Graziele Venson 
Okonoski, portadora do RG nº 6.290.137-3/PR e Sra. Jeci de Paula, portadora do RG nº 
7.566.470-2/PR.  
 
DAS FINALIDADES 
 
Art. 4º - Caberá ao Grupo Técnico Consultivo propor estratégias para a: 
1. Implementação do Programa QualiCIS no atendimento multiprofissional especializado 
com foco no compartilhamento do cuidado com a APS no âmbito do território da região 
de saúde; 
2. Integração da APS com a AAE, tornando os dois níveis de atenção, progressivamente, um 
único microssistema clínico, garantindo uma atenção contínua e integrada; 
3. Gestão da clínica com a finalidade de assegurar padrões clínicos ótimos, de modo a 
promover eficiência, diminuir os riscos para os usuários e para os profissionais, com foco 
na melhoria da qualidade da atenção à saúde; 
4. A organização do atendimento multiprofissional especializado focado no ganho de escala 
e qualidade, assim como, discutir o sistema logístico e de apoio disponível propondo 
soluções conjuntas aos desafios locais. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 5º - A formalização do GTC deverá ser submetida ao conhecimento da Assembleia 
Geral do CIS e da Comissão Intergestores Regional – CIR. 
Art. 6º - À Coordenação do GTC caberá ao Consórcio. 
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Art. 7º - O GTC se reunirá ordinariamente por convocação de seu Coordenador, com 
periodicidade trimestral, e extraordinariamente, quando convocado por, ao menos, dois 
terços de seus membros. 
Art. 8º - Para que as estratégias construídas pelo GTC sejam implantadas/implementadas 
estas deverão ser submetidas ao conhecimento e aprovação da CIR. 
Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua emissão e revoga a Resolução nº 
15/2021. 

Laranjeiras do Sul, 13 de julho de 2021. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Presidente da ASSISCOP 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 096/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de oxigênio medicinal para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 05/08/2021. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 05/08/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/08/2021. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de julho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 097/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 
(zero) km, de primeiro emplacamento, tipo pick-up, 02 (duas) portas, 
ano/modelo de fabricação 2020 ou superior e demais especificações contidas no 
Termo de Referência – ANEXO I, para uso na estruturação da Rede de Serviços 
do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, junto ao Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. RECURSOS: Convênio MC nº 887688/2019, 
firmado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania e o 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 05/08/2021. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 05/08/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/08/2021. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de julho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 098/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de aparelho celular e tapete de 
vinil para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 05/08/2021. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
05/08/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 05/08/2021. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de julho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 099/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de móveis, eletrodomésticos e 
equipamentos para atender as necessidades do Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS e da Secretaria de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 05/08/2021. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 05/08/2021. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/08/2021. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de julho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 100/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de materiais para uso junto ao Centro Cirúrgico do Hospital 
Municipal Drº Auri Antônio Sanson de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 horas do dia 05/08/2021. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 05/08/2021. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 05/08/2021. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de julho de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 942/2021
Data: 13/07/2021

SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, três meses de Licença Especial, a que faz jus, 3044-1 MARLENE 
STACHELSKI ANDERLE, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 03/09/2007 a 02/09/2012, para 
gozo no período de 13/07/2021 a 10/10/2021.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de Julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO /ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 179/2019/PMQI – SEXTO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : ANDRESSA APARECIDA MATEI
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em prorrogar por mais 06 (seis) meses, o prazo de execução dos serviços, 
passando a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 179/2019/PMQI, a 
vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO–Os 
serviços serão prestados durante o período de 30 (trinta) meses consecutivos, podendo 
ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) 
meses, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade 
com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo, independentemente do 
pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por escrito, 
com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA 
de receber o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão.”
DATA : 05/07/2021

CONTRATO Nº : 179/2019/PMQI – SETIMO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : ANDRESSA APARECIDA MATEI
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERRAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Contrato de Prestação de Serviços nº 179/2019/PMQI, o qual 
a partir da presente data fica reajustado em 25%, percentual este derivado de acordo 
entre as partes, passando o mesmo a vigorar com os seguintes valores: LOTE Nº 02: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 01 (UM) PROFISSIONAL ENFERMEIRO(A) PARA 
ATUAR JUNTO A CASA LAR – Item 01 – Qtde.: 06 – Tipo: Mês – Especificação do(s) 
Objeto(s): Prestação de serviços com 01 (um) profissional enfermeiro(a), com uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimentos de segunda à sexta-feira 
no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, realizando serviços de visitas 
domiciliares a pessoas idosos e acamas e demais serviços atinentes à área junto a Casa 
Lar, em conformidade com a escala definida pela Secretaria de Saúde do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, passa a vigorar com o valor mensal de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), e consequentemente o total do lote adicionado de mais R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), bem como o valor global do contrato original para 
R$ 98.700,00 (noventa e oito mil e setecentos reais).
DATA : 05/07/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 137/2020/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : MARCOS VINÍCIUS DUARTE EIRELI ME
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem prorrogar por mais 06 (seis) meses, o prazo de execução, 
passando a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 137/2020/PMQI, a 
vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO–Os 
serviços serão prestados durante o período de 18 (dezoito) meses consecutivos, podendo 
ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) 
meses, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade 
com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo, independentemente do 
pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por escrito, 
com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA 
de receber o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão”. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL – Tendo em vista a prorrogação do prazo de 
execução, fica o valor financeiro acrescido em mais R$ 190.744,80 (cento e noventa 
mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), passando o valor global 
contratual do contrato original para R$ 572.234,40 (quinhentos e setenta e dois mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).
DATA : 01/07/2021.

CONTRATO Nº : 137/2020/PMQI – TERCEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : MARCOS VINÍCIUS DUARTE EIRELI ME
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERRAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Contrato de Prestação de Serviços nº 137/2020/PMQI, o qual 
a partir da presente data, fica reajustado em 15,081380%, percentual este derivado do 
IGP-M, acumulado nos últimos 06 (seis) meses, passando o mesmo a vigorar com os 
seguintes valores: LOTE Nº 01–Contratação temporária de empresa especializada para a 
realização de atendimento de enfermagem nas Unidades de Saúde da Atenção Primária de 
Quedas do Iguaçu–ITEM Nº 02 – Cargo: Enfermeira – QTDE.: 03 – PERÍODO: 06 meses–
Especificação do(s) Objeto(s): Atendimento de enfermagem semanal de 40 (quarenta) 
horas de segunda-feira à sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min–(Manhã) e 
das 13h00min às 17h00min – (Tarde), em conformidade com a escala fornecida pela 
Secretaria de Saúde, com o valor unitário mensal de R$ 6.437,19 (seis mil, quatrocentos 
e trinta e sete reais e dezenove centavos), com o valor total mensal de R$ 19.311,57 
(dezenove mil, trezentos e onze reais e cinquenta e sete centavos), e consequentemente 
o valor financeiro do item adicionado em mais R$ 15.184,62 (quinze mil, cento e oitenta e 
quatro reais e sessenta e dois centavos), passando a vigorar com o valor total do item de 
R$ 317.239,02 (trezentos e dezessete mil, duzentos e trinta e nove reais e dois centavos), 
e ITEM Nº 03 – Cargo: Técnico de Enfermeira – QTDE.: 04 – PERÍODO: 06 meses–
Especificação do(s) Objeto(s): Atendimento de técnico de enfermagem semanal de 40 
(quarenta) horas de segunda-feira à sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min–
(Manhã) e das 13h00min às 17h00min – (Tarde), em conformidade com a escala 
fornecida pela Secretaria de Saúde, com o valor unitário mensal de R$ 4.318,43 (quatro 
mil, trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos), com o valor total mensal de R$ 
17.273,72 (dezessete mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), e 
consequentemente o valor financeiro do item adicionado em mais R$ 13.582,32 (treze 
mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), passando a vigorar com o 
valor total do item de R$ 283.762,32 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e sessenta 
e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando um valor mensal nos Itens nº 02 e 03 de 
R$ 36.585,29 (trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), 
perfazendo um valor global contratual de R$ 190.744,80 (cento e noventa mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), passando o valor global do contrato original 
para R$ 601.001,34 (seiscentos e um mil, um real e trinta e quatro centavos).
DATA : 07/07/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 006/2021/PMQI – QUARTO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO : CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes, visando o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
Contrato de Fornecimento nº 006/2021/PMQI, relativamente aos produtos constantes no 
LOTE Nº 02 – FORNECIMENTO DE GASOLINA – Item nº 01 – Qtde.: 400.000 – Tipo: Litros 
– Especificação do(s) Objeto(s): Gasolina comum – Marca: ESTRADA, o qual a partir da 
presente data fica reajustado em 1,95%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário 
por litro de R$ 5,81 (cinco reais e oitenta e um centavos), e consequentemente o valor 
financeiro do LOTE Nº 02, acrescido em R$ 41.206,00 (quarenta e um mil, duzentos e seis 
reais), passando o valor global do Lote para R$ 2.318.396,92 (dois milhões, trezentos e 
dezoito mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), e o LOTE Nº 03 – 
FORNECIMENTO DE DIESEL – Item nº 01 – Qtde.: 600.000 – Tipo: Litros – Especificação 
do(s) Objeto(s): Óleo diesel S500 – Marca: ESTRADA, o qual a partir da presente data fica 
reajustado em 2,78%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário por litro de R$ 
4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos), e consequentemente o valor financeiro 
do LOTE Nº 03, aumentado em R$ 56.217,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e dezessete 
reais), passando o valor global do Lote para R$ 2.729.788,95 (dois milhões, setecentos 
e vinte e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos), Bem 
como o valor global do contrato original para R$ 5.293.685,87 (cinco milhões, duzentos e 
noventa e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos).
DATA : 12/07/2021.

EXTRATO DE TERMO ALTERAÇÃO /ADITIVO P/ FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 227/2020/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : GSA CONSTRUTORA EIRELI
DO ADITIVO : CLÁUSULA PRIMEIRA–De conformidade com o preceituado no objeto 
licitado através do Edital de Tomada de Preços nº 008/2020/PMQI, de 07/08/2020, assim 
como no Parágrafo Terceiro, da Cláusula Sétima, e na Cláusula Vigésima Primeira do 
Contrato de Empreitada nº 227/2020/PMQI, de 25/09/2020, amparado pela Lei Federal 
nº 8.666/93, em seu Artigo 65, no Parecer Técnico emitido pelo Setor de Engenharia, e 
no Parecer do Setor Jurídico, às partes signatárias resolvem em promover o reequilíbrio 
financeiro em 17,96% do objeto constante na Cláusula Primeira do Contrato de Empreitada 
nº 227/2020/PMQI, e consequentemente o valor financeiro acrescido em R$ 147.506,81 
(cento e quarenta e sete mil, quinhentos e seis reais e oitenta e um centavos), passando 
o valor global do contrato original para R$ 968.869,51 (novecentos e sessenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos).
DATA : 12/07/2021.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 1018/2021 – S.F.
DATA: 01/07/2021

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por Cancelamento, Remanejamento, 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do 
Município de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício Financeiro de 2021.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 1.319/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 
e 18º.
D E C R E T A:
Art. 1º–Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Quedas do Iguaçu, para o 
exercício financeiro de 2021, um crédito adicional Suplementar por Cancelamento 
de Dotação Orçamentária, Remanejamento de Dotação Orçamentária, Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado na importância de R$ 363.468,35 
(trezentos e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias anexo, e que 
faz parte integrante deste Decreto.
Art. 2º–Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto de conformidade 
com o artigo anterior será o Cancelamento, Remanejamento, Excesso de Arrecadação 
e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações de conformidade com o Relatório de 
Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte integrante deste Decreto.
Art. 3º–Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data, revogados as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu–Pr., 01 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2459 - Decreto nº 1018/2021 de 01/07/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 2181 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1319 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

11
11.001

15.452.1501.1180
4.4.90.51.00.00

8350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.1182
4.4.90.51.00.00

8450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

Suplementar Anulação de Dotações 110.000,00 110.000,00

02
02.001

04.122.0202.2005
3.1.90.11.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
100.000,00

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.40.00.00

730 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

12.361.1201.2060
3.3.90.32.00.00

3040 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

7270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6114 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 115.296,08Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

7341 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 23.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6013 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 17.222,01Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6115 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 889,54Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.40.00.00

6164 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 6.152,51Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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09
09.002

10.301.1001.2137
3.3.90.32.00.00

6391 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 19.648,97Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2137
3.3.90.40.00.00

6421 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 148,90Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2139
3.3.90.30.00.00

6503 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.801,04Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

7276 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 7.501,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

7342 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 13.108,25Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

7341 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 3.450,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.40.00.00

7371 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 250,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.304.1001.2149
3.3.90.30.00.00

7481 00307 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - PORTARIA MS 949/2020
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 287,87Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.001

08.244.0801.2220
4.4.90.52.00.00

10442 00851 FEAS - INCENTIVO VI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.408,25Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.002

08.244.0803.2232
3.3.90.30.00.00

10761 00851 FEAS - INCENTIVO VI
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS PARA A FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 169,82Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

11191 00806 FNAS BL/PSB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.633,45Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6251
4.4.90.52.00.00

11395 00812 FEAS PPA IV
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.500,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo

20.000,00
0,00
0,00

110.000,00
110.000,00
138.296,08

0,00
20.000,00
20.000,00

110.000,00
110.000,00

0,00

#
#
#

#

---
Remanejamento
Remanejamento
---
---
---
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Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

0,00
95.172,27

0,00

138.296,08
0,00

95.172,27

#
#
#

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
---
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

0,00
95.172,27

0,00

138.296,08
0,00

95.172,27

#
#
#

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
---
Superáv it Financeiro Vinculado
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

99.000.000,00 107.520.776,03 15,27 43,6616.419.265,66 46.942.075,52 60.578.700,51RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

98.823.300,00 100.054.085,56 16,22 46,1116.226.739,37 46.139.415,37 53.914.670,19      RECEITAS CORRENTES

8.217.450,00 8.217.450,00 28,85 53,762.370.810,92 4.417.828,31 3.799.621,69            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

6.945.800,00 6.945.800,00 28,57 51,431.984.374,76 3.572.138,88 3.373.661,12                  IMPOSTOS

1.271.650,00 1.271.650,00 30,39 66,50386.436,16 845.689,43 425.960,57                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.966.400,00 1.966.400,00 31,75 84,99624.407,58 1.671.328,53 295.071,47            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

1.966.400,00 1.966.400,00 31,75 84,99624.407,58 1.671.328,53 295.071,47                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

342.800,00 342.930,70 23,46 43,6080.439,20 149.529,91 193.400,79            RECEITA PATRIMONIAL

68.000,00 68.000,00 31,29 88,9821.274,45 60.504,84 7.495,16                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

274.800,00 274.930,70 20,33 29,2055.887,21 80.272,88 194.657,82                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,003.277,54 8.752,19 (8.752,19)                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

99.800,00 99.800,00 0,00 0,000,00 0,00 99.800,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

1.190.850,00 1.190.850,00 29,63 50,67352.793,31 603.350,34 587.499,66            RECEITA DE SERVIÇOS

372.500,00 372.500,00 0,00 0,000,00 0,00 372.500,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

79.000,00 79.000,00 0,00 0,110,00 89,67 78.910,33                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

739.350,00 739.350,00 38,64 59,02285.673,83 436.358,67 302.991,33                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,0067.119,48 166.902,00 (166.902,00)                  OUTROS SERVIÇOS

86.493.500,00 87.724.154,86 14,55 44,6712.766.536,65 39.187.605,18 48.536.549,68            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

49.408.500,00 50.318.407,28 13,63 39,116.860.467,52 19.679.942,81 30.638.464,47                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

18.796.500,00 19.117.247,58 17,45 57,523.336.105,62 10.996.602,65 8.120.644,93                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

89.500,00 89.500,00 3,65 5,893.270,00 5.270,00 84.230,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

18.199.000,00 18.199.000,00 14,10 46,742.566.693,51 8.505.789,72 9.693.210,28                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

512.500,00 512.500,00 6,20 21,4231.751,71 109.773,10 402.726,90            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

50.700,00 50.700,00 0,00 0,000,00 0,00 50.700,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

461.000,00 461.000,00 6,89 23,8131.751,71 109.773,10 351.226,90                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

800,00 800,00 0,00 0,000,00 0,00 800,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

176.700,00 7.466.690,47 2,58 10,75192.526,29 802.660,15 6.664.030,32      RECEITAS DE CAPITAL

100.000,00 6.950.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.950.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

100.000,00 6.950.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.950.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

3.900,00 3.900,00 0,00 0,000,00 0,00 3.900,00            ALIENAÇÃO DE BENS

3.900,00 3.900,00 0,00 0,000,00 0,00 3.900,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

72.800,00 512.790,47 37,54 156,53192.526,29 802.660,15 (289.869,68)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

72.800,00 72.800,00 224,61 224,61163.517,00 163.517,00 (90.717,00)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 439.990,47 6,59 141,7729.009,29 623.762,30 (183.771,83)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 15.380,85 (15.380,85)                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

99.000.000,00 107.520.776,03 15,27 43,6616.419.265,66 46.942.075,52 60.578.700,51SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

99.000.000,00 107.520.776,03 15,27 43,6616.419.265,66 46.942.075,52 60.578.700,51TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

99.000.000,00 107.520.776,03 15,27 43,6616.419.265,66 46.942.075,52 60.578.700,51TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 4.523.423,55 0,00 100,000,00 4.523.423,55 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 4.523.423,55 0,00 100,000,00 4.523.423,55 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,4172.516.846,55 73.056.537,17 36.686.732,74

DESPESAS CORRENTES 86.619.000,00 93.333.050,09 13.752.749,66 36.866.207,05 13.755.190,74 36.843.496,4356.466.843,04 56.489.553,66 34.750.811,63

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.722.000,00 48.736.919,75 7.317.366,13 22.066.937,89 7.317.366,13 22.066.937,8926.669.981,86 26.669.981,86 21.377.444,93

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 305.000,00 305.000,00 38.537,19 120.039,16 38.537,19 120.039,16184.960,84 184.960,84 120.039,16

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.592.000,00 44.291.130,34 6.396.846,34 14.679.230,00 6.399.287,42 14.656.519,3829.611.900,34 29.634.610,96 13.253.327,54

DESPESAS DE CAPITAL 11.391.000,00 17.721.149,49 1.040.714,29 2.661.145,98 670.734,29 2.144.165,9815.060.003,51 15.576.983,51 1.935.921,11

INVESTIMENTOS 9.081.000,00 15.767.911,98 717.917,14 1.684.423,40 347.937,14 1.167.443,4014.083.488,58 14.600.468,58 959.198,53

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 2.310.000,00 1.953.237,51 322.797,15 976.722,58 322.797,15 976.722,58976.514,93 976.514,93 976.722,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00990.000,00 990.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00990.000,00 990.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,4172.516.846,55 73.056.537,17 36.686.732,74

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,4172.516.846,55 73.056.537,17 36.686.732,74

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.625.801,71 7.414.722,49 1.993.340,63 7.954.413,11(7.414.722,49) (7.954.413,11) 10.255.342,78

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 99.000.000,00 112.044.199,58 16.419.265,66 46.942.075,52 16.419.265,66 46.942.075,5265.102.124,06 65.102.124,06 46.942.075,52
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MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,41 100,00 73.056.537,17100,00 72.516.846,55

LEGISLATIVA 3.800.000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.800.000,000,00 3.800.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 195.000,00 195.000,00 30.231,24 84.714,17 30.231,24 84.714,17 0,22 110.285,830,21 110.285,83

ADMINISTRAÇÃO 11.970.000,00 11.105.168,93 1.422.685,02 3.442.760,69 1.440.151,29 3.442.760,69 8,83 7.662.408,248,71 7.662.408,24

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.484.000,00 4.792.905,70 704.890,87 1.855.352,08 556.142,97 1.706.604,18 4,38 3.086.301,524,69 2.937.553,62

SAÚDE 18.704.000,00 25.106.050,92 4.699.692,07 13.392.951,87 4.836.020,00 13.376.389,15 34,31 11.729.661,7733,88 11.713.099,05

TRABALHO 610.000,00 770.000,00 163.773,24 335.645,39 163.773,24 335.645,39 0,86 434.354,610,85 434.354,61

EDUCAÇÃO 30.057.000,00 30.217.826,49 3.637.187,01 10.516.657,58 3.637.187,01 10.516.657,58 26,97 19.701.168,9126,61 19.701.168,91

CULTURA 1.295.000,00 1.295.000,00 149.425,69 414.909,83 149.425,69 414.909,83 1,06 880.090,171,05 880.090,17

URBANISMO 9.201.000,00 11.402.935,50 1.295.984,63 3.322.449,06 1.296.632,63 3.322.449,06 8,52 8.080.486,448,41 8.080.486,44

HABITAÇÃO 178.000,00 178.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.000,000,00 178.000,00

SANEAMENTO 355.000,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,000,00 155.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 562.000,00 470.000,00 71.769,07 163.554,92 71.769,07 163.554,92 0,42 306.445,080,41 306.445,08

AGRICULTURA 2.362.000,00 2.541.980,75 604.983,06 811.844,62 230.603,06 437.464,62 1,12 2.104.516,132,05 1.730.136,13

INDÚSTRIA 1.130.000,00 1.130.000,00 11.119,70 47.127,72 11.119,70 47.127,72 0,12 1.082.872,280,12 1.082.872,28

COMÉRCIO E SERVIÇOS 861.000,00 861.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861.000,000,00 861.000,00

TRANSPORTE 7.155.000,00 11.999.093,78 1.347.537,24 2.933.675,79 1.348.684,02 2.933.675,79 7,52 9.065.417,997,42 9.065.417,99

DESPORTO E LAZER 1.206.000,00 1.316.000,00 69.073,11 111.316,73 69.073,11 111.316,73 0,29 1.204.683,270,28 1.204.683,27

ENCARGOS ESPECIAIS 3.885.000,00 3.718.237,51 585.112,00 2.094.392,58 585.112,00 2.094.392,58 5,37 1.623.844,935,30 1.623.844,93

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990.000,000,00 990.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,41 100,00 73.056.537,17100,00 72.516.846,55TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,41 100,00 73.056.537,17100,00 72.516.846,55

LEGISLATIVA 3.800.000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.800.000,000,00 3.800.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.800.000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.800.000,000,00 3.800.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 195.000,00 195.000,00 30.231,24 84.714,17 30.231,24 84.714,17 0,22 110.285,830,21 110.285,83

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 195.000,00 195.000,00 30.231,24 84.714,17 30.231,24 84.714,17 0,22 110.285,830,21 110.285,83

ADMINISTRAÇÃO 11.970.000,00 11.105.168,93 1.422.685,02 3.442.760,69 1.440.151,29 3.442.760,69 8,83 7.662.408,248,71 7.662.408,24

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 145.000,00 145.000,00 28.647,22 79.100,13 28.647,22 79.100,13 0,20 65.899,870,20 65.899,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 9.085.000,00 8.198.039,17 1.154.315,22 2.734.388,98 1.171.781,49 2.734.388,98 7,01 5.463.650,196,92 5.463.650,19

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 205.000,00 205.000,00 11.030,92 32.559,01 11.030,92 32.559,01 0,08 172.440,990,08 172.440,99

CONTROLE INTERNO 2.535.000,00 2.557.129,76 228.691,66 596.712,57 228.691,66 596.712,57 1,53 1.960.417,191,51 1.960.417,19

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.484.000,00 4.792.905,70 704.890,87 1.855.352,08 556.142,97 1.706.604,18 4,38 3.086.301,524,69 2.937.553,62

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 275.000,00 283.995,24 42.056,42 122.679,31 42.056,42 122.679,31 0,31 161.315,930,31 161.315,93

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 83.000,00 83.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.000,000,00 83.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.011.000,00 1.188.596,65 129.036,06 479.410,85 129.036,06 479.410,85 1,23 709.185,801,21 709.185,80

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.115.000,00 3.237.313,81 533.798,39 1.253.261,92 385.050,49 1.104.514,02 2,83 2.132.799,793,17 1.984.051,89

SAÚDE 18.704.000,00 25.106.050,92 4.699.692,07 13.392.951,87 4.836.020,00 13.376.389,15 34,31 11.729.661,7733,88 11.713.099,05

ATENÇÃO BÁSICA 16.804.000,00 20.176.193,22 3.412.037,34 9.899.119,58 3.562.878,27 9.897.069,86 25,39 10.279.123,3625,04 10.277.073,64

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.400.000,00 4.240.406,80 1.103.886,46 3.176.358,22 1.102.326,46 3.174.798,22 8,14 1.065.608,588,04 1.064.048,58

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 205.000,00 328.444,90 87.762,27 221.468,07 87.762,27 221.468,07 0,57 106.976,830,56 106.976,83

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 175.000,00 145.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 145.000,000,00 145.000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 120.000,00 216.006,00 96.006,00 96.006,00 83.053,00 83.053,00 0,21 132.953,000,24 120.000,00

TRABALHO 610.000,00 770.000,00 163.773,24 335.645,39 163.773,24 335.645,39 0,86 434.354,610,85 434.354,61

FOMENTO AO TRABALHO 610.000,00 770.000,00 163.773,24 335.645,39 163.773,24 335.645,39 0,86 434.354,610,85 434.354,61

EDUCAÇÃO 30.057.000,00 30.217.826,49 3.637.187,01 10.516.657,58 3.637.187,01 10.516.657,58 26,97 19.701.168,9126,61 19.701.168,91

ENSINO FUNDAMENTAL 22.635.000,00 22.376.219,57 2.573.758,07 7.377.300,94 2.573.758,07 7.377.300,94 18,92 14.998.918,6318,66 14.998.918,63

ENSINO SUPERIOR 825.000,00 825.000,00 69.700,00 96.900,00 69.700,00 96.900,00 0,25 728.100,000,25 728.100,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 6.317.000,00 6.736.606,92 943.931,52 2.950.861,80 943.931,52 2.950.861,80 7,57 3.785.745,127,47 3.785.745,12

EDUCAÇÃO ESPECIAL 280.000,00 280.000,00 49.797,42 91.594,84 49.797,42 91.594,84 0,23 188.405,160,23 188.405,16

CULTURA 1.295.000,00 1.295.000,00 149.425,69 414.909,83 149.425,69 414.909,83 1,06 880.090,171,05 880.090,17

DIFUSÃO CULTURAL 1.295.000,00 1.295.000,00 149.425,69 414.909,83 149.425,69 414.909,83 1,06 880.090,171,05 880.090,17

URBANISMO 9.201.000,00 11.402.935,50 1.295.984,63 3.322.449,06 1.296.632,63 3.322.449,06 8,52 8.080.486,448,41 8.080.486,44

SERVIÇOS URBANOS 8.931.000,00 11.132.935,50 1.285.861,35 3.312.325,78 1.286.509,35 3.312.325,78 8,50 7.820.609,728,38 7.820.609,72

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 270.000,00 270.000,00 10.123,28 10.123,28 10.123,28 10.123,28 0,03 259.876,720,03 259.876,72

HABITAÇÃO 178.000,00 178.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.000,000,00 178.000,00

HABITAÇÃO URBANA 178.000,00 178.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.000,000,00 178.000,00

SANEAMENTO 355.000,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,000,00 155.000,00
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MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 355.000,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,000,00 155.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 562.000,00 470.000,00 71.769,07 163.554,92 71.769,07 163.554,92 0,42 306.445,080,41 306.445,08

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 562.000,00 470.000,00 71.769,07 163.554,92 71.769,07 163.554,92 0,42 306.445,080,41 306.445,08

AGRICULTURA 2.362.000,00 2.541.980,75 604.983,06 811.844,62 230.603,06 437.464,62 1,12 2.104.516,132,05 1.730.136,13

EXTENSÃO RURAL 2.362.000,00 2.541.980,75 604.983,06 811.844,62 230.603,06 437.464,62 1,12 2.104.516,132,05 1.730.136,13

INDÚSTRIA 1.130.000,00 1.130.000,00 11.119,70 47.127,72 11.119,70 47.127,72 0,12 1.082.872,280,12 1.082.872,28

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 1.130.000,00 1.130.000,00 11.119,70 47.127,72 11.119,70 47.127,72 0,12 1.082.872,280,12 1.082.872,28

COMÉRCIO E SERVIÇOS 861.000,00 861.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861.000,000,00 861.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 861.000,00 861.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861.000,000,00 861.000,00

TRANSPORTE 7.155.000,00 11.999.093,78 1.347.537,24 2.933.675,79 1.348.684,02 2.933.675,79 7,52 9.065.417,997,42 9.065.417,99

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 7.155.000,00 11.999.093,78 1.347.537,24 2.933.675,79 1.348.684,02 2.933.675,79 7,52 9.065.417,997,42 9.065.417,99

DESPORTO E LAZER 1.206.000,00 1.316.000,00 69.073,11 111.316,73 69.073,11 111.316,73 0,29 1.204.683,270,28 1.204.683,27

DESPORTO COMUNITÁRIO 927.000,00 1.037.000,00 68.141,11 108.520,73 68.141,11 108.520,73 0,28 928.479,270,27 928.479,27

LAZER 279.000,00 279.000,00 932,00 2.796,00 932,00 2.796,00 0,01 276.204,000,01 276.204,00

ENCARGOS ESPECIAIS 3.885.000,00 3.718.237,51 585.112,00 2.094.392,58 585.112,00 2.094.392,58 5,37 1.623.844,935,30 1.623.844,93

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.605.000,00 2.248.237,51 361.334,34 1.096.761,74 361.334,34 1.096.761,74 2,81 1.151.475,772,77 1.151.475,77

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 880.000,00 880.000,00 151.699,64 459.688,69 151.699,64 459.688,69 1,18 420.311,311,16 420.311,31

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 400.000,00 590.000,00 72.078,02 537.942,15 72.078,02 537.942,15 1,38 52.057,851,36 52.057,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990.000,000,00 990.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990.000,000,00 990.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

99.000.000,00 112.044.199,58 14.793.463,95 39.527.353,03 14.425.925,03 38.987.662,41 100,00 73.056.537,17100,00 72.516.846,55TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2020 A JUNHO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

RECEITAS CORRENTES (I) 9.074.321,37 7.571.868,85 7.488.250,19 8.876.144,87 7.004.394,29 10.817.518,24 8.836.770,64 8.485.159,57 8.617.707,50 7.908.568,55 9.228.341,59 8.869.412,50 102.778.458,16 111.090.285,56

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 838.414,98 490.434,30 416.340,89 828.618,15 340.875,29 1.019.395,66 456.974,34 358.631,94 638.710,29 592.700,82 1.246.383,91 1.124.427,01 8.351.907,58 8.217.450,00

      IPTU 178.380,17 125.249,02 59.101,86 40.550,41 25.031,05 35.997,07 22.730,77 30.836,86 104.464,82 96.364,47 189.228,34 601.694,08 1.509.628,92 1.587.000,00

      ISS 184.473,90 183.338,35 174.356,98 264.497,37 172.061,23 230.043,51 251.724,28 155.543,71 230.594,05 187.864,88 232.468,72 191.627,16 2.458.594,14 2.481.600,00

      ITBI 62.554,09 83.636,74 84.793,68 110.616,36 77.127,79 109.076,52 89.731,56 55.555,48 198.839,84 64.111,78 79.656,98 65.599,99 1.081.300,81 1.220.700,00

      IRRF 329.912,57 21.618,75 22.100,37 340.272,77 0,00 574.796,14 21.975,98 12.602,94 21.330,21 43.492,49 464.286,87 159.812,62 2.012.201,71 1.656.500,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 83.094,25 76.591,44 75.988,00 72.681,24 66.655,22 69.482,42 70.811,75 104.092,95 83.481,37 200.867,20 280.743,00 105.693,16 1.290.182,00 1.271.650,00

   Contribuições 252.709,70 254.552,19 250.206,31 235.845,98 256.103,08 254.450,57 262.869,69 258.278,11 253.882,44 271.890,71 309.880,12 314.527,46 3.175.196,36 1.966.400,00

   Receita patrimonial 14.783,65 10.426,58 10.204,69 12.932,53 36.010,00 15.749,99 10.509,30 12.903,78 20.975,42 24.702,21 35.561,55 44.877,65 249.637,35 342.930,70

      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.684,72 1.776,90 1.475,25 2.260,92 2.185,48 2.064,05 1.705,83 1.868,67 7.639,46 13.171,71 23.796,60 32.090,61 93.720,20 274.930,70

      Outras Receitas Patrimoniais 11.098,93 8.649,68 8.729,44 10.671,61 33.824,52 13.685,94 8.803,47 11.035,11 13.335,96 11.530,50 11.764,95 12.787,04 155.917,15 68.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.800,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 153.855,85 35.193,08 93.744,28 95.021,09 92.722,02 247.837,70 89,67 32.620,34 105.354,34 112.492,68 126.721,60 226.071,71 1.321.724,36 1.190.850,00

   Transferências correntes 7.812.847,05 6.780.177,95 6.717.199,22 7.697.707,16 6.276.656,99 9.279.302,25 8.028.310,38 7.822.721,27 7.598.785,01 6.906.782,13 7.479.577,38 7.157.973,99 89.558.040,78 98.760.354,86

      Cota parte do FPM 2.617.504,27 1.662.701,80 1.339.320,94 1.802.185,37 2.388.660,21 3.561.676,87 2.594.325,16 3.400.502,48 2.279.285,37 2.382.820,15 2.863.821,70 2.476.761,09 29.369.565,41 34.087.000,00

      Cota parte do ICMS 1.309.596,13 1.283.468,60 1.654.102,71 1.526.104,67 1.439.841,95 1.825.752,02 1.548.144,66 1.480.383,20 1.877.377,41 1.531.725,69 1.415.570,69 1.978.321,51 18.870.389,24 18.231.000,00

      Cota parte do IPVA 112.613,55 104.377,98 109.545,73 122.896,95 95.159,78 69.802,76 1.279.833,38 499.639,40 345.827,46 343.825,58 315.801,99 254.433,67 3.653.758,23 3.986.000,00

      Cota parte do ITR 12.660,55 728,76 103.214,53 366.184,73 1.897,34 113.654,91 7.488,39 1.192,00 1.624,58 501,43 551,16 136,46 609.834,84 569.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341.000,00

      Transferências da LC 61/1989 18.748,15 21.682,53 25.468,74 29.147,95 31.951,16 33.604,34 27.115,87 22.507,88 26.726,41 26.805,35 25.908,88 23.766,64 313.433,90 454.000,00

      Transferências do FUNDEB 1.099.432,85 1.029.677,21 1.477.646,23 1.225.828,95 1.249.745,23 1.422.055,53 1.744.121,59 1.420.655,90 1.529.580,73 1.244.737,99 1.082.418,33 1.484.275,18 16.010.175,72 18.199.000,00

      Outras transferências correntes 2.642.291,55 2.677.541,07 2.007.900,34 2.625.358,54 1.069.401,32 2.252.755,82 827.281,33 997.840,41 1.538.363,05 1.376.365,94 1.775.504,63 940.279,44 20.730.883,44 22.893.354,86

   Outras receitas correntes 1.710,14 1.084,75 554,80 6.019,96 2.026,91 782,07 78.017,26 4,13 0,00 0,00 30.217,03 1.534,68 121.951,73 512.500,00

DEDUÇÕES (II) 602.145,95 614.591,89 646.330,50 769.303,90 791.502,08 909.270,78 1.091.381,47 1.080.844,99 906.168,19 857.135,61 924.330,86 946.683,86 10.139.690,08 11.037.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 602.145,95 614.591,89 646.330,50 769.303,90 791.502,08 909.270,78 1.091.381,47 1.080.844,99 906.168,19 857.135,61 924.330,86 946.683,86 10.139.690,08 11.036.200,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 8.472.175,42 6.957.276,96 6.841.919,69 8.106.840,97 6.212.892,21 9.908.247,46 7.745.389,17 7.404.314,58 7.711.539,31 7.051.432,94 8.304.010,73 7.922.728,64 92.638.768,08 100.053.285,56

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 533.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 533.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 7.939.175,42 6.957.276,96 6.841.919,69 8.106.840,97 6.212.892,21 9.908.247,46 7.745.389,17 7.404.314,58 7.711.539,31 7.051.432,94 8.304.010,73 7.922.728,64 92.105.768,08 100.053.285,56

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 7.739.175,42 6.957.276,96 6.841.919,69 8.106.840,97 6.212.892,21 9.908.247,46 7.745.389,17 7.404.314,58 7.711.539,31 7.051.432,94 8.304.010,73 7.922.728,64 91.905.768,08 100.053.285,56

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 atualiza 2021TOTAL
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Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SEM INFORMAÇÃO
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
    (–) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No BimestreAté o Bimestre/Até o Bimestre/ No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício 
Anterior> <Exercício> <Exercício 

Anterior>
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
    ADMINISTRAÇÃO
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital
    PREVIDÊNCIA
        Pessoal Civil
            Aposentadorias
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII)
    Receita de Contribuições
        Patronal
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Para Cobertura de Déficit Atuarial
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o 
Bimestre/

Até o Bimestre/ No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício 
Anterior> <Exercício> <Exercício 

Anterior>
ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Em <Exercício 
Anterior>

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2021

No Bimestre

Em Reais

PREVISÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTROS BENS E DIREITOS

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

APORTES REALIZADOS

No Bimestre
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior>

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em <Exercício>

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR

BENS E DIREITOS DO RGPS <MÊS ANTERIOR> PERÍODO DE REFERÊNCIA
<Exercício> <Exercício Anterior>

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS

Em <Exercício 
Anterior>

 Em <Exercício>

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/
<Exercício>

Até o Bimestre/
<Exercício Anterior>

RECEITAS REALIZADAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

10.850.649,40

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 46.139.415,37100.054.085,56
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.417.828,318.217.450,00
            IPTU 1.045.319,341.587.000,00
            ISS 1.249.822,802.481.600,00
            ITBI 553.495,631.220.700,00
            IRRF 723.501,111.656.500,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 845.689,431.271.650,00
      Contribuições 1.671.328,531.966.400,00
      Receita patrimonial 149.529,91342.930,70
            Aplicações Financeiras (II) 80.272,88274.930,70
            Outras Receitas Patrimoniais 69.257,0368.000,00
      Transferências correntes 39.187.605,1887.724.154,86
            Cota-Parte do FPM 12.798.012,8727.767.000,00
            Cota-Parte do ICMS 7.865.218,6414.584.800,00
            Cota-Parte do IPVA 2.431.489,063.188.800,00
            Cota-Parte do ITR 9.195,28455.200,00
            Transferências da LC 87/1996 0,00272.800,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 8.505.789,7218.199.000,00
            Outras transferências correntes 7.577.899,6123.256.554,86
      Demais receitas correntes 713.123,441.803.150,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 713.123,441.803.150,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 46.059.142,4999.779.154,86
RECEITAS DE CAPITAL (V) 802.660,157.466.690,47
      Operações de Crédito (VI) 0,006.950.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,003.900,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,003.900,00
      Transferências de Capital 802.660,15512.790,47
            Convênios 233.762,30192.526,29
            Outras Transferências de Capital 568.897,85320.264,18
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 802.660,15516.690,47
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 46.861.802,64100.295.845,33

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 93.333.050,09 36.866.207,05 36.843.496,43 34.750.811,63 140.477,73 0,00 0,00
      Pessoal e encargos sociais 48.736.919,75 22.066.937,89 22.066.937,89 21.377.444,93 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 305.000,00 120.039,16 120.039,16 120.039,16 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 44.291.130,34 14.679.230,00 14.656.519,38 13.253.327,54 140.477,73 0,00 0,00
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 44.291.130,34 14.679.230,00 14.656.519,38 13.253.327,54 140.477,73 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 93.028.050,09 36.746.167,89 36.723.457,27 34.630.772,47 140.477,73 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 17.721.149,49 2.661.145,98 2.144.165,98 1.935.921,11 280.704,51 0,00 0,00
      Investimentos 15.767.911,98 1.684.423,40 1.167.443,40 959.198,53 280.704,51 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 1.953.237,51 976.722,58 976.722,58 976.722,58 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

15.767.911,98 1.684.423,40 1.167.443,40 959.198,53 280.704,51 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 109.785.962,07 38.430.591,29 37.890.900,67 35.589.971,00 421.182,24 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

3.100.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2021

80.272,88Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 157.490,57

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 3.757.970,074.697.241,24

DEDUÇÕES (XXIX) 14.114.425,158.192.721,20

     Disponibilidade de Caixa 14.114.425,158.192.721,20

          Disponibilidade de Caixa Bruta 18.669.243,2710.867.791,89

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 4.554.818,122.675.070,69

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (10.356.455,08)(3.495.479,96)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.879.747,43)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 1.163.559,72

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.523.423,55

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 4.523.423,55

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

10.773.431,71RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

(1.100.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

6.860.975,12RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

9.904.282,27RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

9.981.499,96RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2020
Em 31 de dezembro

de 2020
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 2.378.154,82 296.915,87 421.182,24 0,00 2.253.888,45 243.816,64 272.368,00 0,00 0,00 272.368,00 243.816,64 2.497.705,09

EXECUTIVO

Municipio de Quedas do Iguaçu 2.378.154,82 296.915,87 0,00421.182,24 2.253.888,45 243.816,640,00 272.368,00272.368,00243.816,64 2.497.705,090,00

5.271,07 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,005.271,07EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 5.271,070,00

179.424,16 73,30 0,005.673,64 0,00 0,000,00 64.837,33173.823,82SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 64.837,33 238.661,150,00

2.649,07 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,002.649,07SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 2.649,070,00

580.121,24 0,00 0,007.564,50 0,00 0,000,00 0,00572.556,74SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 572.556,740,00

4.443,18 1.714,67 0,001.714,67 0,00 0,000,00 0,004.443,18SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 0,00 4.443,180,00

3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,003.000,00SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 3.000,000,00

478.657,67 198.275,14 0,00198.524,81 0,00 0,000,00 8.202,54478.408,00SECRETARIA DE SAUDE 8.202,54 486.610,540,00

468.898,27 1.000,00 0,0080.166,11 0,00 0,000,00 170.776,77389.732,16SECRETARIA DE TRANSPORTES 170.776,77 560.508,930,00

458.299,03 95.832,76 0,00127.131,26 0,00 0,000,00 0,00427.000,53SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 0,00 427.000,530,00

143.029,18 0,00 0,00407,25 67.000,00 67.000,000,00 0,00142.621,93SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 142.621,930,00

46.209,55 20,00 0,000,00 205.368,00 205.368,000,00 0,0046.229,55SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 46.229,550,00

8.152,40 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,008.152,40SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 0,00 8.152,400,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 2.378.154,82 296.915,87 0,00421.182,24 272.368,00 272.368,000,00 243.816,642.253.888,45 243.816,64 2.497.705,090,00

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Cod366186
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

6.945.800,00 6.945.800,00 3.572.138,88 51,431 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.587.000,00 1.587.000,00 1.045.319,34 65,871.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.133.000,00 1.133.000,00 783.668,49 69,171.1.1 - IPTU

454.000,00 454.000,00 261.650,85 57,631.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

1.220.700,00 1.220.700,00 553.495,63 45,341.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.136.000,00 1.136.000,00 534.446,72 47,051.2.1 - ITBI

84.700,00 84.700,00 19.048,91 22,491.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

2.481.600,00 2.481.600,00 1.249.822,80 50,361.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

2.379.300,00 2.379.300,00 1.213.547,34 51,001.3.1 - ISS

102.300,00 102.300,00 36.275,46 35,461.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

1.656.500,00 1.656.500,00 723.501,11 43,681.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

57.668.000,00 57.668.000,00 29.032.725,64 50,342 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

34.087.000,00 34.087.000,00 15.997.515,95 46,932.1 - Cota-parte FPM

31.600.000,00 31.600.000,00 15.997.515,95 50,632.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

2.487.000,00 2.487.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

18.231.000,00 18.231.000,00 9.831.523,16 53,932.2 - Cota-parte ICMS

341.000,00 341.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

454.000,00 454.000,00 152.831,03 33,662.4 - Cota-parte IPI-Exportação

569.000,00 569.000,00 11.494,02 2,022.5 - Cota-parte ITR

3.986.000,00 3.986.000,00 3.039.361,48 76,252.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

64.613.800,00 64.613.800,00 32.604.864,52 50,463 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.300,00 4.300,00 2.786,81 64,814 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

2.880.000,00 2.880.000,00 1.002.486,20 34,815 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

1.494.600,00 1.494.600,00 589.851,21 39,475.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

1.375.600,00 1.375.600,00 408.695,45 29,715.5 - Outras transferências do FNDE

9.800,00 9.800,00 3.939,54 40,205.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 4,21 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 4,21 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.884.300,00 2.884.300,00 1.005.277,22 34,859 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

11.036.200,00 11.036.200,00 5.806.544,98 52,6110 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

6.320.000,00 6.320.000,00 3.199.503,08 50,6310.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

3.646.200,00 3.646.200,00 1.966.304,52 53,9310.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

68.200,00 68.200,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

90.800,00 90.800,00 30.566,22 33,6610.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

113.800,00 113.800,00 2.298,74 2,0210.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

797.200,00 797.200,00 607.872,42 76,2510.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

18.226.500,00 18.226.500,00 8.512.266,00 46,7011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

18.199.000,00 18.199.000,00 8.505.789,72 46,7411.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

27.500,00 27.500,00 6.476,28 23,5511.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

7.162.800,00 7.162.800,00 2.699.244,74 37,6812 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

13.654.750,00 13.654.750,00 6.287.986,75 46,0513 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 6.287.986,75 46,05

3.650.000,00 3.650.000,00 1.903.184,98 52,1413.1 - Com educação infantil 1.903.184,98 52,14

10.004.750,00 10.004.750,00 4.384.801,77 43,8313.2 - Com ensino fundamental 4.384.801,77 43,83

4.571.750,00 4.571.750,00 1.125.659,27 24,6214 - OUTRAS DESPESAS 1.125.659,27 24,62

1.150.000,00 1.150.000,00 156.928,30 13,6514.1 - Com educação infantil 156.928,30 13,65

3.421.750,00 3.421.750,00 968.730,97 28,3114.2 - Com ensino fundamental 968.730,97 28,31

18.226.500,00 18.226.500,00 7.413.646,02 40,6815 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 7.413.646,02 40,68

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

150.946,2716 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

150.946,2716.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

150.946,2718 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

7.262.699,7519 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

72,1019.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

13,2219.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

14,6819.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

6.187.000,00 6.606.606,92 2.936.537,70 44,4522 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.936.537,70 44,45

4.800.000,00 4.800.000,00 2.060.113,28 42,9222.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 2.060.113,28 42,92

1.387.000,00 1.806.606,92 876.424,42 48,5122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 876.424,42 48,51

20.135.000,00 19.809.789,57 7.048.826,27 35,5823 - ENSINO FUNDAMENTAL 7.048.826,27 35,58

13.426.500,00 13.426.500,00 5.353.532,74 39,8723.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 5.353.532,74 39,87

6.708.500,00 6.383.289,57 1.709.053,10 26,7723.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.709.053,10 26,77

0,00 0,00 (13.759,57) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (13.759,57) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

825.000,00 825.000,00 96.900,00 11,7525 - ENSINO SUPERIOR 96.900,00 11,75

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

27.147.000,00 27.241.396,49 10.082.263,97 37,0128 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

10.082.263,97 37,01

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

2.699.244,7429 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

880.167,6732 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

3.579.412,4135 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

6.405.951,5636 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

19,6537 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

1.500.000,00 1.500.000,00 240.447,24 16,0339 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

240.447,24 16,03

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

1.410.000,00 1.476.430,00 180.186,80 12,2041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

180.186,80 12,20

2.910.000,00 2.976.430,00 420.634,04 14,1342 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

420.634,04 14,13

30.057.000,00 30.217.826,49 10.502.898,01 34,7643 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 10.502.898,01 34,76

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

339.631,83 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

0,81 44.391,6645 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

8.505.789,72 589.851,2146 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

7.168.348,62 240.447,2447 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

7.168.348,62 240.447,2447.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

6.476,28 1.124,9048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

1.343.918,19 394.920,5349 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

1.343.918,19 394.920,5351 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.945.800,00 6.945.800,00 3.572.138,88 51,43 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

1.587.000,00 1.587.000,00 1.045.319,34 65,87   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.133.000,00 1.133.000,00 783.668,49 69,17     IPTU

454.000,00 454.000,00 261.650,85 57,63     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

1.220.700,00 1.220.700,00 553.495,63 45,34   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

1.136.000,00 1.136.000,00 534.446,72 47,05     ITBI

84.700,00 84.700,00 19.048,91 22,49     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

2.481.600,00 2.481.600,00 1.249.822,80 50,36   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

2.379.300,00 2.379.300,00 1.213.547,34 51,00     ISS

102.300,00 102.300,00 36.275,46 35,46     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.656.500,00 1.656.500,00 723.501,11 43,68   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

55.181.000,00 55.181.000,00 29.032.725,64 52,61 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

31.600.000,00 31.600.000,00 15.997.515,95 50,63   Cota-Parte FPM

569.000,00 569.000,00 11.494,02 2,02   Cota-Parte ITR

3.986.000,00 3.986.000,00 3.039.361,48 76,25   Cota-Parte IPVA

18.231.000,00 18.231.000,00 9.831.523,16 53,93   Cota-Parte ICMS

454.000,00 454.000,00 152.831,03 33,66   Cota-Parte IPI-Exportação

341.000,00 341.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

341.000,00 341.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

62.126.800,00 62.126.800,00 32.604.864,52 52,48 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 12.423.000,00 11.572.522,37 4.953.480,89 42,80 4.951.435,17 42,79 4.546.156,76 39,28
   Despesas Correntes 11.833.000,00 11.264.520,39 4.796.819,21 42,58 4.794.773,49 42,57 4.391.034,49 38,98
   Despesas de Capital 590.000,00 308.001,98 156.661,68 50,86 156.661,68 50,86 155.122,27 50,36
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 545.000,00 2.842.118,33 2.334.433,18 82,14 2.332.873,18 82,08 2.281.698,22 80,28
   Despesas Correntes 535.000,00 2.832.118,33 2.334.433,18 82,43 2.332.873,18 82,37 2.281.698,22 80,57
   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 101.000,00 101.000,00 12.824,47 12,70 12.824,47 12,70 12.593,34 12,47
   Despesas Correntes 101.000,00 101.000,00 12.824,47 12,70 12.824,47 12,70 12.593,34 12,47
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 13.259.000,00 14.705.640,70 7.300.738,54 49,65 7.297.132,82 49,62 6.840.448,32 46,52

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

7.300.738,54 7.297.132,82 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.840.448,32

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

7.300.738,54 7.297.132,82 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.840.448,32

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.890.729,68

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

2.410.008,86 2.406.403,14 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.949.718,64

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

22,39 22,38 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 4.890.729,68 7.300.738,54 0,002.410.008,86 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.410.008,86

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

3.122.800,00 4.168.375,55 3.738.179,25 89,68 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.122.800,00 3.736.860,90 3.010.891,26 80,57   Proveniente da União

0,00 431.514,65 727.287,99 168,54   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

760.500,00 760.500,00 457.390,34 60,14 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.883.300,00 4.928.875,55 4.195.569,59 85,12 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.381.000,00 8.603.670,85 4.924.569,69 57,24 4.924.565,69 57,24 4.569.614,79 53,11
   Despesas Correntes 4.236.000,00 7.929.884,13 4.539.299,97 57,24 4.539.295,97 57,24 4.331.345,07 54,62
   Despesas de Capital 145.000,00 673.786,72 385.269,72 57,18 385.269,72 57,18 238.269,72 35,36
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 855.000,00 1.398.288,47 841.925,04 60,21 841.925,04 60,21 777.950,12 55,64
   Despesas Correntes 835.000,00 1.358.288,47 821.765,04 60,50 821.765,04 60,50 757.790,12 55,79
   Despesas de Capital 20.000,00 40.000,00 20.160,00 50,40 20.160,00 50,40 20.160,00 50,40
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 104.000,00 227.444,90 208.643,60 91,73 208.643,60 91,73 202.610,59 89,08
   Despesas Correntes 99.000,00 222.444,90 208.643,60 93,80 208.643,60 93,80 202.610,59 91,08
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 105.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 85.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 96.006,00 96.006,00 100,00 83.053,00 86,51 80.423,00 83,77
   Despesas Correntes 0,00 96.006,00 96.006,00 100,00 83.053,00 86,51 80.423,00 83,77
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.445.000,00 10.400.410,22 6.071.144,33 58,37 6.058.187,33 58,25 5.630.598,50 54,14

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Página: 3 / 3

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 16.804.000,00 20.176.193,22 9.878.050,58 48,96 9.876.000,86 48,95 9.115.771,55 45,18
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.400.000,00 4.240.406,80 3.176.358,22 74,91 3.174.798,22 74,87 3.059.648,34 72,15

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 205.000,00 328.444,90 221.468,07 67,43 221.468,07 67,43 215.203,93 65,52
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 175.000,00 145.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 120.000,00 216.006,00 96.006,00 44,45 83.053,00 38,45 80.423,00 37,23
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

18.704.000,00 25.106.050,92 13.371.882,87 53,26 13.355.320,15 53,20 12.471.046,82 49,67

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

3.880.000,00 7.303.240,47 4.325.800,88 59,23 4.312.847,88 59,05 4.005.147,01 54,84

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2021

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

85.625.222,89 46.460.406,47
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 6.950.000,006.950.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 2.661.145,98 15.060.003,5117.721.149,49

   Investimentos 1.684.423,40 14.083.488,5815.767.911,98

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 976.722,58 976.514,931.953.237,51

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.661.145,98 15.060.003,5117.721.149,49

8.110.003,512.661.145,9810.771.149,49RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

5.000,00 419,63 4.580,37RECEITA DE CAPITAL

5.000,00 419,63 4.580,37ALIENAÇÃO DE ATIVOS

3.900,00 0,00 3.900,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

1.100,00 419,63 680,37          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 5.000,00 419,63 4.580,37

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 5.000,00 0,00 5.000,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 5.000,00 0,00 5.000,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 5.000,00 0,00 5.000,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

419,63104.532,50 104.952,13 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

99.000.000,00

46.942.075,52
0,00

4.523.423,55
99.000.000,00
13.044.199,58

112.044.199,58
39.527.353,03
38.987.662,41

7.954.413,11

107.520.776,03

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 39.527.353,03

38.987.662,41Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
92.638.768,08

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal (1.100.000,00)

3.100.000,00 10.850.649,40
10.773.431,71

350,00 %
(979,00 %)

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 3.191.255,33

0,00
516.184,64

0,00
2.675.070,69 421.182,24

0,00

0,00
0,00

421.182,24

0,00
0,00

272.368,00
0,00

272.368,00

2.253.888,45
0,00

243.816,64
0,00

2.497.705,09

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 6.287.986,75

6.405.951,56 25% / 18%
60% 72,10 %

19,65 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 6.950.000,00

15.060.003,512.661.145,98Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 5.000,00

3.900,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 8.608.055,42 15% 26,40 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

36.686.732,74Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

92.105.768,08Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 91.905.768,08
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO

Cod366187
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0045.157.468,823.289.952,54 3.232.081,56 3.291.592,60 3.214.002,20 6.333.323,91 3.577.345,44 3.733.978,97 3.838.992,11 3.767.366,06 3.514.509,30 3.567.244,75 3.797.079,38DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0044.482.828,323.241.740,04 3.175.705,72 3.238.986,40 3.157.583,40 6.253.874,21 3.512.832,94 3.689.099,81 3.790.481,95 3.712.799,22 3.447.536,79 3.516.772,24 3.745.415,60Pessoal Ativo

0,0036.799.560,662.679.953,13 2.614.241,28 2.663.193,63 2.593.999,09 5.124.615,31 2.904.476,20 3.034.800,77 3.183.217,97 3.086.491,37 2.878.355,77 2.942.574,17 3.093.641,97     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,007.683.267,66561.786,91 561.464,44 575.792,77 563.584,31 1.129.258,90 608.356,74 654.299,04 607.263,98 626.307,85 569.181,02 574.198,07 651.773,63     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,00350.830,4826.843,50 26.843,50 24.937,20 28.749,80 51.780,70 26.843,50 27.210,16 27.210,16 27.210,16 28.023,51 28.023,51 27.154,78Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00204.039,8614.949,70 14.949,70 14.949,70 14.949,70 39.886,90 14.949,70 15.059,70 15.059,70 15.059,70 15.436,77 15.436,77 13.351,82     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00146.790,6211.893,80 11.893,80 9.987,50 13.800,10 11.893,80 11.893,80 12.150,46 12.150,46 12.150,46 12.586,74 12.586,74 13.802,96     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00323.810,0221.369,00 29.532,34 27.669,00 27.669,00 27.669,00 37.669,00 17.669,00 21.300,00 27.356,68 38.949,00 22.449,00 24.509,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00571.416,35113.622,57 0,00 0,00 17.428,07 26.340,48 30.506,06 0,00 309.098,91 1.379,38 1.115,52 0,00 71.925,36DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00571.416,35113.622,57 0,00 0,00 17.428,07 26.340,48 30.506,06 0,00 309.098,91 1.379,38 1.115,52 0,00 71.925,36  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0044.586.052,473.176.329,97 3.232.081,56 3.291.592,60 3.196.574,13 6.306.983,43 3.546.839,38 3.733.978,97 3.529.893,20 3.765.986,68 3.513.393,78 3.567.244,75 3.725.154,02DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

92.638.768,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

533.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

91.905.768,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

44.586.052,47DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 48,51%

49.629.114,76LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

47.147.659,03LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

44.666.203,29LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.697.241,24 3.757.970,07 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 4.697.241,24 3.757.970,07 0,00

Empréstimos 3.506.252,97 2.594.410,35 0,00

   Internos 3.506.252,97 2.594.410,35 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.190.988,27 1.163.559,72 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 1.190.988,27 1.163.559,72 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 8.192.721,20 14.114.425,15 0,00

  Disponibilidade de Caixa 8.192.721,20 14.114.425,15 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 10.867.791,89 18.669.243,27 0,00

    (-) Restos a pagar processados 2.675.070,69 4.554.818,12 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (3.495.479,96) (10.356.455,08) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 85.625.222,89 92.638.768,08 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 533.000,00 533.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 85.092.222,89 92.105.768,08 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 5,49 4,06 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (4,08) (11,18) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 102.110.667,47 110.526.921,70 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 91.899.600,72 99.474.229,53 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 19.772,97 447.521,32 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 516.184,64 243.816,64 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 92.638.768,08 0,0085.625.222,89

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 533.000,00 0,00533.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 92.105.768,08 0,0085.092.222,89

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 20.380.528,98 0,0018.837.549,04

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 18.342.476,08 0,0016.953.794,13

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 92.638.768,08  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 533.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 92.105.768,08  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 14.822.202,89 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 13.339.982,60 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 6.484.713,77 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO
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LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

44.586.052,47 48,51

49.629.114,76 54,00

47.147.659,03 51,30

-10.356.455,08 -11,18

111.166.521,70 120,00

0,00 0,00

20.380.528,98 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

14.822.202,89 16,00

6.484.713,77 7,00

CONTADOR - CRC/PR 61967/O-0

VALMIR HARTCOPF

PREFEITO MUNICIPAL

ELCIO JAIME DA LUZ

CONTROLE INTERNO

ADELIR KOZAK

SECRETARIO DE FINANÇAS

JOAO CARLOS PASQUATTO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 92.638.768,08

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 92.105.768,08

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 44.666.203,29 48,60

91.905.768,08Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Cod366188

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/07/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 16 de Julho de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2359d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
RESOLUÇÃO Nº11/2021 CMDCA

DISPÕE SOBRE AS NORMAS E PROCEDIMENTOS GERAIS REFERENTES AO 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. INCENTIVO ATENDIMENTO 
EMERGENCIAL PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE E 
SUAS FAMÍLIAS NO SUAS.
A Secretaria de Assistência Social apresentou ao CMDCA as propostas conforme 
interesses contidos na Deliberação 18/2021 CEDCA PR. Em plenária realizada no dia 15 
de julho de 2021 sob ata de nº 08/2021.
Considerando que os Benefícios Eventuais da Assistência Social, previstos no artigo 
22 da Lei Orgânica de Assistência Social–LOAS, Lei no 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, integram o conjunto de proteções da Política de Assistência Social e, neste sentido, 
inserem-se no processo de reordenamento de modo a garantir o acesso à proteção social 
ampliando e qualificando as ações protetivas;
Considerando o disposto no artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990), no qual estão descritas as medidas protetivas 
passíveis de serem aplicadas às crianças, adolescentes e seus familiares;
Considerando oferta de benefícios eventuais para famílias de crianças e adolescentes 
ameaçados de morte, na modalidade vulnerabilidade temporária, como estratégia de 
afastar temporariamente a criança ou adolescente do território do seu domicílio;
O Município de Quedas do Iguaçu adere a modalidade, oferta de Benefícios Eventuais que 
é caracterizado como estratégia emergencial de repasse na modalidade vulnerabilidade 
temporária aos sujeitos que demandarem aos serviços;
Art. 1º-Fica aprovado Adesão do Programa conforme Deliberação 18/2021 CEDCA/PR. e 
o Plano de ação contido no sistema SIFF;
Art. 2º–Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu, 15 de julho de 2021.
Cleonice Teresinha Morais Rodrigues
Presidente CMDCA-QI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº: 050/2020/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: D. LOPES DAMBROSKI CLÍNICA DE ENFERMAGEM
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA–DO ACRÉSCIMO- Tendo em vista a necessidade 
de ampliação do atendimento aos usuários da Saúde em decorrência do aumento de 
casos de COVID-19, as partes signatárias decidem pelo aumento em 25% (vinte e 
cinco por cento) no número de profissionais constantes na Cláusula Primeira – Do 
Objeto do contrato de Prestação de Serviços nº 050/2020/PMQI, precisamente nos 
ITENS Nº 02 e 03 do LOTE Nº 01, passando os mesmos a vigorarem com as seguintes 
quantidades e valores: ITEM Nº 02 – Cargo: Enfermeiros – QTDE.: 05 – PERÍODO: 
24 meses–Especificação do(s) Objeto(s): Atendimento de Enfermagem semanal de 40 
(quarenta) horas de segunda-feira à sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min – 
(Manhã) e das 13h00min às 17h00min–(Tarde)em conformidade com a escala fornecida 
pela Secretaria de Saúde, com o valor unitário mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), com o valor total mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
e consequentemente o valor financeiro total do item adicionado em mais R$ 43.200,00 
(quarenta e três mil e duzentos reais), passando a vigorar com o valor total do item 
de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais); e o ITEM Nº 03 – Cargo: Técnicos 
de Enfermagem – QTDE.: 05 – PERÍODO: 24 meses–Especificação do(s) Objeto(s): 
Atendimento de Técnico de Enfermagem semanal de 40 (quarenta) horas de segunda-
feira à sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min – (Manhã) e das 13h00min às 
17h00min– (Tarde) em conformidade com a escala fornecida pela Secretaria de Saúde, 
com o valor unitário mensal de R$ 3.637,50 (três mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos), com o valor total mensal de R$ 18.187,50 (dezoito mil, cento e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), e consequentemente o valor financeiro total do 
item adicionado em mais R$ 32.737,50 (trinta e dois mil, setecentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos), passando a vigorar com o valor total do item de R$ 381.937,50 
(trezentos e oitenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
totalizando um valor total mensal nos Itens nº 01, 02 e 03 de R$ 102.187,50 (cento e 
dois mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), perfazendo um valor global 
contratual de R$ 2.325.937,50 (dois milhões, trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e 
trinta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA: 05/07/2021.

CONTRATO Nº: 137/2020/PMQI – QUARTO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: MARCOS VINÍCIUS DUARTE EIRELI
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA–DO ACRÉSCIMO- Tendo em vista a necessidade 
de ampliação do atendimento aos usuários da Saúde em decorrência do aumento de 
casos de COVID-19, as partes signatárias decidem pelo aumento em 25% (vinte e cinco 
por cento) no número de profissionais constantes na Cláusula Primeira – Do Objeto do 
contrato de Prestação de Serviços nº 137/2020/PMQI, precisamente no ITEM Nº 03 do 
LOTE Nº 01, passando o mesmo a vigorar com a seguinte quantidade e valor: ITEM Nº 
03 – Cargo: Técnico de Enfermeira – QTDE.: 04 – PERÍODO: 18 meses–Especificação 
do(s) Objeto(s): Atendimento de técnico de enfermagem semanal de 40 (quarenta) horas 
de segunda-feira à sexta-feira no horário das 07h30min às 11h30min–(Manhã) e das 
13h00min às 17h00min – (Tarde), em conformidade com a escala fornecida pela Secretaria 
de Saúde, com o valor unitário mensal de R$ 4.318,43 (quatro mil, trezentos e dezoito 
reais e quarenta e três centavos), com o valor total mensal de R$ 21.592,15 (vinte e um 
mil, quinhentos e noventa e dois reais e quinze centavos), e consequentemente o valor 
financeiro total do item adicionado em mais R$ 25.910,58 (vinte e cinco mil, novecentos 
e dez reais e cinquenta e oito centavos), com o valor total do item de R$ 309.672,90 
(trezentos e nove mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa centavos), totalizando 
um valor mensal nos Itens nº 02 e 03 de R$ 40.903,72 (quarenta mil, novecentos e três 
reais e setenta e dois centavos), perfazendo um valor global contratual de R$ 626.911,92 
(seiscentos e vinte e seis mil, novecentos e onze reais e noventa e dois centavos).
DATA: 07/07/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO /ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 050/2017/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CLINICA MÉDICA ROJAS LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente termo, 
as partes resolvem prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de execução, passando 
a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 050/2017/PMQI, a vigorar 
com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO–Os serviços 
serão prestados durante o período de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da 
administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no 
Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo 
ambas as partes, não obstante, rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa 
ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 
(trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor 
dos serviços por ela prestados até a data da rescisão.”
DATA: 27/05/2021.

CONTRATO Nº: 050/2017/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CLINICA MÉDICA ROJAS LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditivar em mais 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em mais 600 
(seiscentos) sobreavisos na quantidade constante no Lote nº 01–Item nº 01, da Cláusula 
Primeira do Contrato de Prestação de Serviços e consequentemente, o valor financeiro 
em mais R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), passando o valor global do contrato 
original para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
DATA: 27/05/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 026/2018/PMQI – SÉTIMO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
DO ADITIVO: CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO – Tendo e vista a implantação do 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, bem como a concordância da CONTRATADA, as 
partes resolvem por altera o objeto constante na Cláusula Primeira do Termo de Contrato 
nº 026/2018/PMQI, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO... O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na locação de software e datacenter, 
visando a implantação, treinamento, manutenção com fornecimento do sistema de gestão 
de saúde para instalação e uso junto ao Hospital Municipal e no Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS em conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência – ANEXO I, e demais documentos que integram o Edital 004/2018/PMQI...” 
CLAUSULA SEGUNDA – DA BASE LEGAL–Este Termo Aditivo encontra-se amparado na 
Cláusula Décima Segunda e Cláusula Décima Quinta do Termo de Contrato nº 026/2018/
PMQI, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como no acordo 
firmado entre as partes, haja visto que os serviços prestados junto ao Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS, sendo que os mesmos serão prestados de forma gratuita, sem 
qualquer custo para a CONTRATANTE.
DATA: 16/07/2021

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 299/2018/PMQI – TERCEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de execução 
dos serviços, passando a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 
299/2018/PMQI, a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO–Os serviços serão prestados durante o período de 48 (quarenta e oito) 
meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e caso haja acordo 
entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, 
rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para 
tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por ela prestados 
até a data da rescisão.” CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL – Tendo em 
vista a prorrogação do prazo de execução dos serviços, fica o valor financeiro acrescido 
em mais R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), passando o valor global 
contratual do Contrato original para R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil, e 
seiscentos reais).
DATA: 16/07/2021

EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO /ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 158/2019/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CLIVATI CLÍNICA MÉDICA LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO–Através do presente termo, 
as partes resolvem em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de execução dos 
serviços, passando a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 158/2019/
PMQI, a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E FORMA 
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS–Os serviços serão prestados durante o período de 
36 (trinta e seis) meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos 
períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e 
caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, 
não obstante, rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização 
bastando, para tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de 
antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por 
ela prestados até a data da rescisão.”
DATA: 01/06/2021

EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 206/2020/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de fornecimento 
e/ou execução, passando o Parágrafo Segundo da Cláusula Sexta do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 206/2020/PMQI, a vigorar com a seguinte redação: “Parágrafo 
Segundo–Os objetos serão fornecidos e/ou executados pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e caso haja acordo 
entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, 
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de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, 
rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para 
tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por ela prestados 
até a data da rescisão.”
DATA: 16/07/2021.

Cod366339

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/07/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 20 de Julho de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2361d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 233/2020/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: GB SUPERMERCADOS EIRELI
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditiva em 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades (Planilha 
em Anexo) constantes no LOTE Nº 01 – Itens nº 01 ao 14, e consequentemente, o valor 
financeiro do Lote aumentado em mais R$ 8.887,37 (oito mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais e trinta e sete centavos), passando o valor global do Lote para R$ 44.466,17 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos), LOTE 
Nº 03 – Itens nº 01 ao 24, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado em 
mais R$ 4.131,50 (quatro mil, cento e trinta e um reais e cinquenta centavos), passando 
o valor global do Lote para R$ 20.669,40 (vinte mil, seiscentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos), LOTE Nº 04 – Itens nº 01 ao 67, e consequentemente, o valor 
financeiro do Lote aumentado em mais R$ 11.325,83 (onze mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e oitenta e três centavos), passando o valor global do Lote para R$ 56.949,71 
(cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), LOTE 
Nº 05 – Itens nº 01 ao 52, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado em 
mais R$ 9.308,79 (nove mil, trezentos e oito reais e setenta e nove centavos), passando 
o valor global do Lote para R$ 47.288,79 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e setenta e nove centavos), e LOTE Nº 07 – Itens nº 01 ao 08, e consequentemente, 
o valor financeiro do Lote aumentado em mais R$ 555,50 (quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), passando o valor global do Lote para R$ 3.322,50 (três mil, 
trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), passando o valor global do contrato 
original para R$ 172.696,57 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais 
e cinquenta e sete centavos).
DATA: 16/07/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EDITAL Nº. 003/2021

Data: 19/07/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º–CONVOCAR a candidata suplente para membro do Conselho Tutelar, conforme 
Edital nº 003/2019 CMDA-QI e de acordo com a Lei Municipal 12/91, à comparecer junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de publicação do presente edital, para ser nomeado ao cargo 
abaixo descrito:
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR IDENTIDADE
SUELI GONÇALVES MACHADO  5.571.779-6/PR
Art. 2º–O não comparecimento do candidato no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
contados da data de publicação do presente edital, implicará na perda do direito a vaga e 
consequente não nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de Julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 083/2021

Data: 19/07/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR a servidora 4249-1 TAYANE VANESSA GALLETI, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Monitora, a disposição do Centro Municipal de Educação Infantil 
– Meu Cantinho.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de Julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2021

Data: 19/07/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR a servidora, 4041-1 DAIANE AP. ALVES DO NASCIMENTO, portadora 
do RG nº. 10.595.900-1/PR, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, ao Juízo da 163ª Zona Eleitoral, para auxiliar nos serviços junto ao Fórum 
Eleitoral de Quedas do Iguaçu.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de Julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 085/2021

Data: 19/07/2021
SÚMULA: Nomeia Comissão de Inventário Levantamento, Reavaliação e Supervisão do 
Patrimônio Público e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º–Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão de 
Inventário, Levantamento, Reavaliação e Supervisão do Patrimônio Público Municipal.
João Carlos Ferreira  Presidente
Clóvis Antônio do Prado Membro
Rudi Schaedler  Membro
Art. 2º–A Comissão atuará sob a supervisão do servidor Elizandro Cavasotto.
Art. 3º–A Comissão tem por finalidade coordenar a realização do Inventário de Bens 
Permanentes e apresentar relatório, quanto aos resultados da verificação quantitativa 
e qualificativa dos equipamentos e materiais permanentes em uso com os registros 
patrimoniais e cadastrais e dos valores avaliados.
Art. 4º–Os serviços prestados pela Comissão serão gratuitos e considerados relevantes 
ao Município.
Art. 5º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Portaria nº. 058/2021 de 19/04/2021.
Quedas do Iguaçu-PR, em 19 de Julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021/PMQI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM AMBIENTES PÚBLICOS EXTERNOS, COM O USO 
DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, VISANDO A OBTENÇÃO DA ADEQUADA CONDIÇÃO 
DE SALUBRIDADE E HIGIENE, A FIM DE USAR NO COMBATE À PROPAGAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DA COVID-19 JUNTO AO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço unitário:

VENCEDOR(ES)  LOTE Nº
VALOR UNITÁRIO 
R$:

LAT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – EPP 01 400,00

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021/
PMQI: R$ 384.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL REAIS).
Quedas do Iguaçu, 19 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 19 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2021/PMQI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA COM CAL E FIXADOR EM MEIO FIOS, MUROS E SIMILARES EXISTENTES 
JUNTO ÀS RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E DEMAIS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço global por lote:
VENCEDOR(ES)  LOTE Nº VALOR GLOBAL R$:
E. S. VAZ PAISAGISMO ME 01 40.000,00
E. S. VAZ PAISAGISMO ME 02 8.000,00
E. S. VAZ PAISAGISMO ME 03 10.000,00

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2021/
PMQI: R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS).
Quedas do Iguaçu, 19 de julho de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 19 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2021/PMQI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL USINADO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço global por lote:
VENCEDOR(ES)  LOTE Nº VALOR GLOBAL DO LOTE R$:
DEMAMIX LTDA 01 135.000,00
DEMAMIX LTDA 02 47.000,00
DEMAMIX LTDA 03 49.500,00

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2021/
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PMQI: R$ 231.500,00 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS).
Quedas do Iguaçu, 19 de julho de 2021.
ITAMAR DA SILVA
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 19 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº. 943/2021

DATA: 19/07/2021
Súmula: Declara Luto Oficial no Município de Quedas do Iguaçu.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º–Fica declarado “Luto Oficial” no Município de Quedas do Iguaçu, por 01 (um) 
dia, a partir desta data, tendo em vista o falecimento do Sr. PEDRO SILVEIRA (PEDRO 
GUACHO), pelos relevantes serviços prestados a esse município em especial na área 
da cultura.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho de 2.021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 233/2020/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: GB SUPERMERCADOS EIRELI
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditiva em 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades (Planilha 
em Anexo) constantes no LOTE Nº 01 – Itens nº 01 ao 14, e consequentemente, o valor 
financeiro do Lote aumentado em mais R$ 8.887,37 (oito mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais e trinta e sete centavos), passando o valor global do Lote para R$ 44.466,17 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos), LOTE 
Nº 03 – Itens nº 01 ao 24, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado em 
mais R$ 4.131,50 (quatro mil, cento e trinta e um reais e cinquenta centavos), passando 
o valor global do Lote para R$ 20.669,40 (vinte mil, seiscentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos), LOTE Nº 04 – Itens nº 01 ao 67, e consequentemente, o valor 
financeiro do Lote aumentado em mais R$ 11.325,83 (onze mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e oitenta e três centavos), passando o valor global do Lote para R$ 56.949,71 
(cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), LOTE 
Nº 05 – Itens nº 01 ao 52, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado em 
mais R$ 9.308,79 (nove mil, trezentos e oito reais e setenta e nove centavos), passando 
o valor global do Lote para R$ 47.288,79 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e setenta e nove centavos), e LOTE Nº 07 – Itens nº 01 ao 08, e consequentemente, 
o valor financeiro do Lote aumentado em mais R$ 555,50 (quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), passando o valor global do Lote para R$ 3.322,50 (três mil, 
trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), passando o valor global do contrato 
original para R$ 172.696,57 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e noventa e seis reais 
e cinquenta e sete centavos).
DATA: 16/07/2021.

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 011/2021/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: GB SUPERMERCADOS EIRELI
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditiva em 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades (Planilha 
em Anexo) constantes no LOTE Nº 01 – Itens nº 01 ao 35, e consequentemente, o valor 
financeiro do Lote aumentado em mais R$ 13.659,78 (treze mil, seiscentos e cinquenta e 
nove mil e setenta e oito centavos), passando o valor global do Lote para R$ 68.347,60 
(sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), LOTE Nº 
02 – Itens nº 01 ao 11, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado em 
mais R$ 25.446,50 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos), passando o valor global do Lote para R$ 127.232,51 (cento e vinte e sete 
mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), LOTE Nº 04 – Itens nº 01 
ao 03, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado em mais R$ 943,38 
(novecentos e quarenta e três reais e trinta e oito centavos), passando o valor global do 
Lote para R$ 4.716,90 (quatro mil, setecentos e dezesseis reais e noventa centavos), 
e LOTE Nº 05 – Itens nº 01 ao 58, e consequentemente, o valor financeiro do Lote 
aumentado em mais R$ 17.007.63, (dezessete mil, sete reais e sessenta e três centavos), 
passando o valor global do Lote para R$ 85.407,53 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e 
sete reais e cinquenta e três centavos), bem como o valor global do contrato original para 
R$ 285.704,54 (duzentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos).
DATA: 19/07/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº. 10/2021 – CMAS 

Convoca a 11ª Conferência Municipal de 
Assistência Social e cria a Comissão Organizadora 
do município de Quedas do Iguaçu. Paraná. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal de Nº1.303/2020, Ata nº. 07 de 15 de julho de 2021 do respectivo 
Conselho, da plenária conforme Calendário de reuniões.  

 Considerando a Portaria nº.454 de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde que declara em todo 
território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavirus (COVID-19); 

Considerando a Lei Federal nº 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução nº 145, de 
15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS; 

Considerando o Art. 121, inciso II da Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência 
Social – NOB/SUAS 2012 

Considerando A Resolução CNAS n° 30 de 12 de março de 2021 que dispõe sobre as orientações 
gerais para a realização das Conferências Municipais de Assistência Social em 2021 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar a 11ª Conferência Municipal de Assistência Social de Salinas com a finalidade de 
avaliar a situação da Assistência Social na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento; com o seguinte tema: “Assistência Social: 
Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades 
e garantir proteção social", a realizar-se no dia 18 de agosto de 2021, no Clube de Idosos Sempre 
Unidos, situado à Av. Tarumã – Centro – Quedas do Iguaçu-Paraná. 

2º -Fica criada a Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social composta 
pelos/as pessoas/as abaixo relacionados:  

1-Rutimeiri dos Santos- Coordenadora da Comissão Organizadora  

2 – Jessica de Lara Gonçalves -Representante de Trabalhadores do SUAS  

3- Larissa Bittencourt- Representante de Usuários do SUAS  

4 – Neide Nojehovsi e Maria Cristina Chiossi Ferreira- Representantes de Entidades da organização 
Civil 

§1º Fica delegada à Comissão Organizadora a adoção de todas as providências necessárias para a 
realização da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social a qual submeterá à Plenária do CMAS 
todas as medidas e definições que porventura forem necessárias para a realização da Conferência. 

Parágrafo único. Consideram-se colaboradores eventuais os conselheiros, as instituições e organizações 
governamentais ou não, da Administração Pública direta ou indireta e ainda da iniciativa privada, 
prestadores de serviços de Assistência Social, inclusive consultores e respectivos convidados. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 Quedas do Iguaçu, 15 de julho de 2021 

Eliana Sartori Diniz  

Presidente Conselho Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 093/2020/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: DEZ SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de fornecimento 
e de vigência, passando a Cláusula Sexta do Contrato nº 094/2020/PMQI, a vigorar com 
a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA –DOS PRAZOS E LOCAL DE INSTALAÇÃO 
DE ENTREGA E VIGÊNCIA. O(s) objeto(s) deste edital devera(ão) ser entregue(s) 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de emissão 
da autorização para entrega e colocação a ser emitida pelo Licitador, rigorosamente 
de acordo com o ofertado na proposta. O fornecimento dos Pontos se dará durante 
o período de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, podendo ser prorrogados por 
iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da 
administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no 
Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. O prazo 
para solução de problemas, cuja causa for de responsabilidade da CONTRATADA, os 
mesmos deverão ser atendidos e solucionados em até 02 (duas) horas, após realizado 
chamado técnico pela CONTRATANTE, caso os problemas sejam de estrutura os 
mesmos deverão ser resolvidos no prazo máximo de 06 (seis) horas após o início dos 
serviços. O não atendimento nos prazos determinados implicará na rescisão contratual, 
bem como na aplicação de sanções e multas previstas em lei. O não cumprimento dos 
prazos previstos, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) cumulada à 
multa diária de 1% (um por cento) por dia que exceda aquele prazo. Em ambos os casos, 
o percentual das multas incidirá sobre o valor global do contrato. Parágrafo Terceiro – O 
termo contratual terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando a contar do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao de sua assinatura.” CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
CONTRATUAL – Tendo em vista a prorrogação do prazo de fornecimento e de vigência, 
fica o valor financeiro acrescido em mais R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos 
reais), passando o valor global do Contrato original para R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 
mil e oitocentos reais).

CONTRATO Nº: 094/2020/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: COMFIBRA – PROVEDOR DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de fornecimento 
e de vigência, passando a Cláusula Sexta do Contrato nº 094/2020/PMQI, a vigorar com 
a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA –DOS PRAZOS E LOCAL DE INSTALAÇÃO 
DE ENTREGA E VIGÊNCIA. O(s) objeto(s) deste edital devera(ão) ser entregue(s) 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de emissão 
da autorização para entrega e colocação a ser emitida pelo Licitador, rigorosamente 
de acordo com o ofertado na proposta. O fornecimento dos Pontos se dará durante 
o período de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, podendo ser prorrogados por 
iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da 
administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no 
Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. O prazo 
para solução de problemas, cuja causa for de responsabilidade da CONTRATADA, os 
mesmos deverão ser atendidos e solucionados em até 02 (duas) horas, após realizado 
chamado técnico pela CONTRATANTE, caso os problemas sejam de estrutura os 
mesmos deverão ser resolvidos no prazo máximo de 06 (seis) horas após o início dos 
serviços. O não atendimento nos prazos determinados implicará na rescisão contratual, 
bem como na aplicação de sanções e multas previstas em lei. O não cumprimento dos 
prazos previstos, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) cumulada à 
multa diária de 1% (um por cento) por dia que exceda aquele prazo. Em ambos os casos, 
o percentual das multas incidirá sobre o valor global do contrato. Parágrafo Terceiro – O 
termo contratual terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando a contar do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao de sua assinatura.” CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
CONTRATUAL – Tendo em vista a prorrogação do prazo de fornecimento e de vigência, 
fica o valor financeiro acrescido em mais R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta 
reais), passando o valor global do Contrato original para R$ 19.080,00 (dezenove mil e 
oitenta reais).

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 013/2021/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: COMERCIAL ESPIGÃO ALTO EIRELI
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as 
partes resolvem em aditiva em 25% (vinte e cinco por cento), nas quantidades (Planilha 
em Anexo) constantes no LOTE Nº 06 – Itens nº 01 ao 23, e consequentemente, o valor 
financeiro do Lote aumentado em mais R$ 6.204,78 (seis mil, duzentos e quatro reais 
e setenta e oito centavos), passando o mesmo a vigorar com o valor global do contrato 
original para R$ 32.363,71 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta e três reais e setenta 
e um centavos).
DATA: 19/07/2021.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 305/2019/PMQI – SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: VALDIR DE LIMA FRANCO CONSTRUTORA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO AUMENTO DE META FÍSICA–Através do 
presente Termo, as partes resolvem pelo aumento de meta física em 24,8297%, do objeto 
constante na Cláusula Primeira do Contrato de Empreitada nº 305/2019/PMQI, item nº 01 
da Planilha em Anexo, e consequentemente o valor financeiro acrescido em R$ 10.188,75 
(dez mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos), passando o valor global 
do contrato original para R$ 51.223,25 (cinquenta e um mil, duzentos e vinte e três reais 
e vinte e cinco centavos).
DATA: 19/07/2021.
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

ATA Nº 001/2021/PMQI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MECÂNICA LANZANA LTDA CNPJ/MF sob o nº 41.116.966/0001-76
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS VEÍCULOS, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2021/PMQI, e seus Anexos.
VALOR: R$ 315.990,08 VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 16/07/2021 Pregão Eletrônico 078/2021/PMQI

ATA Nº 002/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: WILLIAM WRZESINSKI E CIA LTDA CNPJ/MF sob o nº 31.634.435/0001-
11
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS VEÍCULOS, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2021/PMQI, e seus Anexos.
VALOR: R$ 238.792,95 VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 16/07/2021 Pregão Eletrônico 078/2021/PMQI

ATA Nº 003/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MECÂNICA WJM LTDA CNPJ/MF sob o nº 10.483.385/0001-49
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS VEÍCULOS, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2021/PMQI, e seus Anexos.
VALOR: R$ 167.597,10 VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 16/07/2021 Pregão Eletrônico 078/2021/PMQI

ATA Nº 004/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA
CNPJ/MF sob o nº 01.251.215/0001-43
OBJETO–A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS VEÍCULOS, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as 
características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2021/PMQI, e seus Anexos.
VALOR: R$ 76.063,16 VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 16/07/2021 Pregão Eletrônico 078/2021/PMQI
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF nº 04.675.147/0002-13, 
do Município de Toledo, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o 
valor global de R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e cem reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e cem reais).
Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2021/PMQI
Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 009, de 07/01/2021, 
ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2021/PMQI, 
a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa COMÉRCIO DE CONFECÇÕES MARLIMAR LTDA, CNPJ/
MF nº 84.924.968/0001-02, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 23.399,00 (vinte e três mil, 
trezentos e noventa e nove reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 23.399,00 (vinte e três mil, trezentos e noventa e 
nove reais).
Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 20 de julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Período: 01/01/2021 até 30/06/2021

Equiplano Página:1

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 431.000,00 493.596,65 177.088,07 177.088,07 170.588,87
3.1.00.00.00.00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 75.000,00 82.596,65 82.551,68 82.551,68 79.496,86
3.1.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 75.000,00 82.596,65 82.551,68 82.551,68 79.496,86

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 67.596,65 67.596,65 67.596,65 67.596,65
3.1.90.11.01.00                     VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 0,00 48.167,07 48.167,07 48.167,07
3.1.90.11.01.01                          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO 0,00 0,00 48.167,07 48.167,07 48.167,07
3.1.90.11.45.00                     FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 0,00 0,00 1.254,74 1.254,74 1.254,74
3.1.90.11.45.01                          FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL EFETIVO 0,00 0,00 1.254,74 1.254,74 1.254,74
3.1.90.11.99.00                     OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 18.174,84 18.174,84 18.174,84
3.1.90.11.99.01                          OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 18.174,84 18.174,84 18.174,84
3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 14.955,03 14.955,03 11.900,21
3.1.90.13.02.00                     CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 0,00 0,00 14.955,03 14.955,03 11.900,21

3.3.00.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 356.000,00 411.000,00 94.536,39 94.536,39 91.092,01
3.3.50.00.00.00           TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 165.000,00 200.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 165.000,00 200.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
3.3.50.43.45.00                     DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO PARA PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
3.3.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 191.000,00 211.000,00 34.536,39 34.536,39 31.092,01
3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 106.000,00 126.000,00 32.464,13 32.464,13 29.019,75
3.3.90.30.07.00                     GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 24.077,20 24.077,20 21.296,72
3.3.90.30.07.99                          OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 0,00 0,00 24.077,20 24.077,20 21.296,72

3.3.90.30.14.00                     MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 0,00 0,00 510,30 510,30 460,00
3.3.90.30.16.00                     MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 0,00 794,60 794,60 794,60
3.3.90.30.22.00                     MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 0,00 0,00 7.082,03 7.082,03 6.468,43
3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 15.000,00 1.170,02 1.170,02 1.170,02
3.3.90.39.17.00                     MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 400,00 400,00 400,00
3.3.90.39.50.00                     SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL 0,00 0,00 400,00 400,00 400,00
3.3.90.39.50.99                          DEMAIS DESPESAS COM SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, ODONTOLÓGIC 0,00 0,00 400,00 400,00 400,00

3.3.90.39.58.00                     SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 0,00 150,02 150,02 150,02
3.3.90.39.96.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ - PAGAMENTO ANTECIPADO 0,00 0,00 220,00 220,00 220,00
3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.000,00 902,24 902,24 902,24
3.3.90.40.97.00                     DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 0,00 0,00 902,24 902,24 902,24
3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00
4.4.00.00.00.00      INVESTIMENTOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5527 p 13/07/2021 08:10:09
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Período: 01/01/2021 até 30/06/2021

Equiplano Página:2

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga

461.000,00 523.596,65 177.088,07177.088,07 170.588,87TOTAL DAS DESPESAS

Critério de seleção:

  Orgão: 12
  Unidade: 03 - FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5527 p 13/07/2021 08:10:09
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 944/2021

Data: 21/07/2021
SUMULA: Nomeia Membro do Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o resultado do Edital n° 03 CMDA-QI, com a divulgação dos novos 
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica a pessoa abaixo nomeada, a partir de 21/07/2021, para exercer o cargo 
eletivo de Conselheira Tutelar de Quedas do Iguaçu:
Matric Nome    RG nº_____
4471-1 SUELI GONÇALVES MACHADO  5.571.779-6/PR
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de Julho de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod366648
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.664.736,27204.931,78 209.766,49 209.963,35 248.799,80 209.963,35 301.959,42 207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.664.736,27204.931,78 209.766,49 209.963,35 248.799,80 209.963,35 301.959,42 207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24Pessoal Ativo

0,002.322.600,56178.215,43 182.319,44 182.480,80 221.317,25 182.480,80 259.208,10 181.384,13 184.686,99 186.824,13 186.824,13 186.260,78 190.598,58     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00342.135,7126.716,35 27.447,05 27.482,55 27.482,55 27.482,55 42.751,32 25.737,56 26.464,18 26.934,36 28.145,81 27.582,77 27.908,66     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.664.736,27204.931,78 209.766,49 209.963,35 248.799,80 209.963,35 301.959,42 207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

99.872.355,35RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.500.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

96.372.355,35RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.664.736,27DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,77%

5.782.341,32LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

5.493.224,25LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

5.204.107,19LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI
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ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ 
CNPJ nº.  04.951.252/0001-57  

 
  

DD II SS PP EE NN SSAA   DD EE   LL II CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   NN °° ..   00 11 // 2200 22 11   
RR AA TT IIFF II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   

O  P r e s i d e n t e  d a  A s s o c i a ç ã o  d a  C o m u n i d a d e  d e  C o l ô n i a  C o r o n e l  Q u e i r o z ,  n o  u so  d e  su a s  a t r i b u i ç õ e s  
l e ga i s  e  c o m  b a s e  n o s  m e m o r a n d o s ,  j u s t i f i c a t i v a  e  p a r e c e r  ju r í d i c o ,  a n e x o s ,  RR AA TT II FF II CC AA  a  D i s p e n sa  d e   ll ii cc ii tt aa çç ãã oo  
00 11 // 2200 22 11 ,,    c u j o  o b je t o  é  a  ““ CC oo nn tt rr aa tt aa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ss aa   dd ee   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn tt oo   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ””   e  A D J U D I C A  o  o b je to  a  
e m p r e s a :  AA UU TTOO   PP OO SS TT OO   VV II RR MMOO NN DD   LL TT DD AA ,,   i n sc r i t a  n o  CC NN PP JJ   nn °°   77 99 .. 55 8866 .. 44 55 99 // 0000 00 11 -- 77 99 ,,   n o  v a l o r  d e  R $  1 4 . 3 64 ,0 0  
( q u a t o r z e  m i l ,  t r e z e n t o s  e  s e s s e n t a  e  q u a t r o  r e a i s ) .  
V i r m o n d ,  P r ,  2 2  d e  ju l h o  d e  20 2 1 .       

__ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ _ _ _ __ __ __ __ _  
Ademar Pilarski - Presidente da Associação 

  
EE XX TT RR AA TT OO   DD EE   CC OO NN TTRR AA TTOO   

DD ii ss pp ee nn ss aa   dd ee   LL ii cc ii tt aa çç ãã oo   nn °°   00 11 // 22 0022 11   
OO bb jj ee tt oo ::   CC oo nn tt rr aa ttaa çç ãã oo   dd ee   ee mm pp rr ee ssaa   pp aa rr aa   ff oo rr nn ee cc ii mm ee nn ttoo ss   dd ee   cc oo mm bb uu ss tt íí vv ee ll ..   
CC oo nn tt rr aa tt aa nn tt ee ::   AA ss ss oo cc ii aa çç ãã oo   dd aa   CC oo mm uu nn ii dd aa dd ee   dd ee   CC oo ll ôô nn ii aa   CC oo rr oo nn ee ll   QQ uu ee ii rr oo zz ,,   E s t a d o  d o  Pa r a n á ,  i n sc r i t a  n o  C N P J  n °  
0 4 . 9 5 1 . 2 5 2 / 0 00 1 - 5 7 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e s i d e n t e  S r .  AA dd ee mm aa rr   PP ii ll aa rr sskk ii ..  
CC oo nn tt rr aa tt aa dd aa ::  AU TO  P O ST O  V I R M O N D  E  L T D A ,  i n sc r i t a  n o  C N P J  n °  7 9 . 5 8 6 . 45 6 / 00 0 1 - 7 9 ,  n o  v a l o r  d e  14 . 3 6 4 , 0 0  
( q u a t o r z e  m i l  t r e z e n t o s  e  se s s e n t a  e  q u a t r o  r e a i s ) .  
DD aa tt aa   dd aa   aa ssss ii nn aa tt uu rr aa   dd oo   cc oo nn tt rr aa tt oo :  2 2  d e  ju l h o  d e  20 2 1 .   
VV ii ggêê nn cc ii aa ::   1 2  (d o z e )  m e se s .  

Extrato  de  Primeiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2021  
Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMMUUNN..  DDAA  CCOOMM..  DDEE  CCOOLL..  CCOORROONNEELL  QQUUEEIIRROOZZ  – Contratante. CNPJ: 00 44 .. 9955 11 .. 22 5522 //00 00 0011 -- 55 77   
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA – Contratada. CNPJ::  77 99 .. 55 8866 .. 44 55 99 // 0000 00 11 -- 77 99  
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: : 1 4 . 3 6 4 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  t r e z e n t o s  e  s e ss e n ta  e  q u a t r o  r e a i s )  
Valor de supressão de valor do contrato inicial: R$ 1.081,50 (hum mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos). 
Valor total do contrato após a supressão de preços: R$ 15.445,50 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Data de assinatura: 22/07/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato, 
firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) vias de teor igual e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRANTANTE E CONTRATADA, 
e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 22 de julho de 2021. 
Assinam: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ /Auto Posto Virmond ltda – 
Contratada. 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Extrato segundo Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2021 
Partes: AASSSSOOCCIIAAÇÇOOEESS  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  – Contratante CNPJ 22.351.052/0001-45 . 
AUTO POSTO VIRMOND– Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: R $  1 2 . 6 5 4 , 00  ( d oz e  m i l ,  s e i s c en t o s  e  c in q u en t a  e  q u a t ro  re a i s )  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R $ 1 3 .239 ,0 0  ( t re z e  mi l ,  
d uz e n to s  e  t r i n t a  e  n ov e  re a i s ) .  
Data de assinatura: 21/07/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 21 de julho de 2021. 
Assinam: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO  / Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AASSSSOOCCIIAAÇÇAAOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO    
CCNNPPJJ::  0055..993377..333300//00000011--2211  

DDTT  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO,,   SS//NN  ZZOONNAA  RRUURRAALL,,   VViirrmmoonndd--PPrr    ––  CCEEPP::  8855339900--000000  
  

Extrato Terceiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2021 
Partes: ASS. DE PEQ. PROD. UNIDOS PARA O PROGRESSO  – Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21  
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 12.609,00 (doze mil, seiscentos e nove reais). 
Valor do Aditivo ou Supressão: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). 
Valor total do contrato após a aditivo ou supressão de preços: R$ 13.320,00 (treze mil, trezentos e vinte reais). 
Data de assinatura:21/07/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 21 de julho  de 2021. 
Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO/Auto Posto VIRMOND – Contratada. 

 

 


